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PREÂMBULO 
A SUPERINTENDÊNCIA DA CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação em tela na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos deste Edital e 
seus anexos. Este pregão será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva equipe de apoio designados pela Portaria 
342/2021/SES/GASEC, DE 31 DE MAIO DE 2021, expedida pelo Secretário de Estado da Saúde. O presente edital foi submetido a análise 
jurídica da Superintendência de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Estado da Saúde e manifestação referencial da Procuradoria Geral do 
Estado, por meio do Parecer “SCE” nº 520/2019. 
Processo: 2021.30550.004092 Tipo de licitação: Menor Preço 
Data da abertura: 02/12/2021 Hora da abertura: 08h30min (Horário de Brasília) 
Pregão Eletrônico N°: 321/2021 
Retirada do Edital (portal/SISTEMA): www.saude.to.gov.br / www.publinexo.com.br 
Local da sessão: www.publinexo.com.br 
Registro de Preços:                   ( X ) SIM                      (    ) NÃO 

SETORES RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO 
SUPERINTENDÊCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fonte de Recursos: 102/104/215 
Classificação Orçamentária: 30550.10.302.1165.4113 
Natureza de Despesa: 4.4.90.52 
Ação / PPA / Orçamento: 1165 – Integra Saúde 
Programa do PPA: 4113 – Oferta de ações e serviços de MAC Ambulatorial e hospitalar nas unidades hospitalares próprias. 
O preço estimado para contratação somente será divulgado após o término da fase de lances, conforme §§ 1º e 2º do artigo 15 do 
Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019.  
SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES O MODO DE DISPUTA “ABERTO”. 

LEGISLAÇÃO APLICADA 
Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; 
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências; 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros 
dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014; 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 
Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019: Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal; 
Decreto Federal nº 8.538, de 06/10/2015:Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal; 
Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;  
Decreto Estadual nº 2.434, de 06/06/2005: Dispõe sobre o regulamento da modalidade de licitação denominada Pregão, e adota outras 
providências; 
Decreto Estadual nº. 4.959, de 23/12/2013: Institui, no âmbito da Secretaria da Saúde, os sistemas de compra via internet Bionexo e 
Publinexo, e adota outras providências; 
Decreto Estadual nº 4.769, de 02/04/2013: Regulamenta o tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual, e adota outras providências; 
Decreto Estadual nº. 4.954, de 13/12/2013: Define regras específicas para os órgãos e entidades do Poder Executivo, quanto à 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos ilícitos contra a administração pública, e adota outras 
providências; 
Decreto Estadual nº. 6.081, de 07/04/2020: Dispõe sobre o Regulamento Sistema de Registro de Preços, e adota outras providências; 
Portaria/SESAU nº 11, de 16/01/2015 (DOE nº 4.300, de 20/01/2015): Estabelece parâmetros, responsabilidades e rotinas sobre os 
Termos de Referência elaborados pelas áreas técnicas da Secretaria de Estado da Saúde, e dá outras providências; 
Portaria/SESAU Nº. 108, de 05/03/2015, (DOE nº. 4.331, de 06/03/2015): Institui no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde do Estado 
do Tocantins, regras específicas para apuração de eventuais descumprimentos de regras editalícias dos certames promovidos pela 
Superintendência de Compras e Central de Licitação, e adota outras providências. 
Demais legislações aplicáveis ao caso. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS 
Pregoeiro (a): Thiago Borges Silva 
Telefone: (063) 3218-1722/1715                                   E - mail: superintendencia.licitacao@saude.to.gov.br /cpl.saudeto@gmail.com 
Endereço: Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007 
Horário de Atendimento: 08h00min às 12h00min - 14h00min às 18h00min 
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e provável aquisição de aquisição 
de Equipamentos Médico-Hospitalares (Equipamento Oncológico), conforme especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência, Anexo II. 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA e as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as últimas. 
1.3. As quantidades constantes na especificação do Anexo I são estimativas, podendo a Administração não 
contratar a totalidade das mesmas. 
1.4. Para fins deste Edital, produto(s), leia-se: Equipamentos Médico-Hospitalares 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas previamente credenciadas no Sistema Publinexo, onde 
para cadastrarem-se, as empresas deverão acessar o site: www.publinexo.com.brou entrar em contato por 
meio do telefone: (011) 3133-8100 e solicitar seu cadastro e senha para participar de pregão eletrônico por 
meio deste servidor.  
2.2. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do SISTEMA ou a SES/TO 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.3. Poderão participar deste Pregão empresas em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório.  
2.4. Poderão participar deste Pregão empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação 
homologado judicialmente.  
2.5. Não poderão participar deste Pregão: 
2.5.1. Empresa suspensa de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.5.2. Empresa impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.5.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
2.5.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.5.5. Empresa que seu ato de constituição e as respectivas alterações (estatuto, contrato social ou outro) não 
incluam o objeto deste Pregão; 
2.5.6. Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.5.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.5.8. Ainda não poderão participar do Pregão, aqueles de que trata o artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993, 
ou que seu ramo de atividade (código e descrição da atividade econômica principal e/ou código e descrição das 
atividades econômicas secundárias) não contemple o objeto deste Pregão. 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  
3.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública, via internet.   
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao SISTEMA Eletrônico, no portal eletrônico www.publinexo.com.br. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do SISTEMA para imediato 
bloqueio de acesso. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS  
4.1. Da impugnação:  
4.1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição enviada para o e-mail: 
cpl.saudeto@gmail.com,obrigatoriamente com cópia para superintendencia.licitacao@saude.to.gov.br. A 
licitante deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (63) 3218-3247.  
4.1.2. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 
02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. Caso contrário, poderá abrir ou suspender a sessão, na 
forma da lei, antes do julgamento do mérito, se for o caso. 
4.1.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.2. Do pedido de esclarecimentos: 
4.2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá pedir esclarecimento quanto ao ato convocatório deste Pregão mediante petição enviada para 
o e-mail: cpl.saudeto@gmail.com,obrigatoriamente com cópia 
parasuperintendencia.licitacao@saude.to.gov.br. A licitante deverá confirmar recebimento do e-mail através 
do telefone (63) 3218-3247.  
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
4.3.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no e-mail indicado 
pela Licitante e serão disponibilizadas no portal eletrônico www.publinexo.com.brficando acessível a todas as 
demais Licitantes para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DA SESSÃO PÚBLICA  
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no portal eletrônico www.publinexo.com.br 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as Licitantes ocorrerá exclusivamente 
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mediante troca de mensagens, em campo próprio do SISTEMA eletrônico. 
6.3. Cabe a Licitante acompanhar as operações no SISTEMA eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo SISTEMA, pelo(a) Pregoeiro(a) ou de sua desconexão. 
6.4. A sessão poderá ser reagendada a critério do(a) Pregoeiro(a) sempre que se fizer necessário, devendo a 
Licitante fazer os acompanhamentos devidos. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, sendo que somente as consideradas classificadas 
participarão da fase de lances. 
7.2. Serão desclassificadas pelo(a) Pregoeiro(a), motivadamente, as propostas: 
a) Que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
b) Que não contenham a descrição do produto ofertado; 
c) Que se identificar no SISTEMA, sendo que somente será considerada como identificação, a descrição do CNPJ 
ou da Razão Social completa da Licitante. 
7.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real 
por todos os participantes. 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
8.4.O intervalo mínimo de diferença de valoresentre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de pelo menos R$ 0,01 (um 
centavo). 
8.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
8.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
8.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
8.10.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Solução Publinexo, e-
mail suporte@publinexo.com.br ou contato telefônico (11) 4210-1060.  
8.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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8.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.17.Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
8.18. Em seguida a aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.18.1. no País; 
8.18.2. por empresas brasileiras;  
8.18.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.18.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
8.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

9. DOS ITENS EXCLUSIVOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1. Será observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os seus 
arts 42 a 49. 
9.2. Para cumprimento ao que dispõe o artigo 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as 
Licitações cujos itens sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são destinadas exclusivamente as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 
9.2.1.O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos 
impedimentos do § 4º do mesmo artigo. 
9.2.2.Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que: 
a) No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais);  
b) No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais). 
9.2.3.A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em conformidade com as 
disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/2007 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 123/2006, receberá o 
mesmo tratamento concedido por esta Lei, às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
9.2.4.A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido por esta Lei, às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
9.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 independe da 
habilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário 
simplificado. 
9.4. As Licitantes deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para 
a qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparado, e que não possuem quaisquer 
dos impedimentos do §4º do art. 3º da Lei nº 123/2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 
2007). 
9.5. A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio do sistema como condição de 
participação no pregão. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, à declaração deverá ser enviada 
ao pregoeiro juntamente com a documentação constante do item 15.3. 

10. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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10.1. Conforme previsto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 
10.2. Para a cota reservada para microempresas ou empresas de pequeno porte, a proposta de preços deverá 
ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 
10.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada a Licitante vencedora da cota 
principal, ou diante de sua recusa, as Licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço da primeira 
colocada. 
10.4. Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas 
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menos. 
10.5. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que: 
a) No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); e 
b) No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais). 
10.6. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em conformidade com as 
disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/2007 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 123/2006, receberá o 
mesmo tratamento concedido por esta Lei, às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
10.7. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido por esta Lei, às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
10.8. As Licitantes deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparado, e que não possuem 
quaisquer dos impedimentos do §4º do art. 3º da Lei nº 123/2006, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204, de 5 de 
setembro de 2007). 
10.9. A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio do sistema como condição de 
participação no pregão. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, à declaração deverá ser enviada 
ao pregoeiro juntamente com a documentação constante do item 15.3. 

11. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
11.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
11.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo SISTEMA, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 
11.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
do subitem anterior, o SISTEMA, de forma automática, convocará os Licitantes remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
11.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o SISTEMA fará sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 
11.1.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
SISTEMA, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta condição, o procedimento licitatório 
prossegue com os demais Licitantes. 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente a Licitante que tenha apresentado o 
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lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação constante dos 
autos. 
12.2.  A negociação será realizada por meio do SISTEMA, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes. 
12.3. Será vencedora a empresa que atender ao Edital e ofertar o menor preço. 

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.1. O preço estimado para contratação somente será divulgado após o término da fase de lances. 
13.2.O(a) Pregoeiro(a) anunciará a Licitante vencedora, imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão da mesma, acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 
13.3. Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação constante dos autos. 
13.4. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação, constante dos autos, não será(ão) 
aceito(s), e portanto, não será(ão) adjudicado(s). 
13.5.A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, adotado o critério objetivo MENOR 
VALOR UNITÁRIO POR ITEM, observado o PREÇO UNITÁRIO DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de pesquisa de 
mercado.  
13.6. Os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA serão utilizados na análise dos valores ofertados pela Licitante, 
para fins de aceitação ou não da proposta comercial. 
13.7. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o(a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado do julgamento do preço, 
disponibilizando quando solicitado pelas Licitantes após o encerramento da etapa de lances, o preço 
estimado para contratação procedendo posteriormente à verificação da habilitação da Licitante, conforme as 
disposições deste Edital e seus Anexos.  
13.8. Se a proposta de preços não for classificada ou se a Licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo a respectiva Licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
13.9. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 
apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns). 
13.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no SISTEMA Eletrônico, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
14.1. A Licitante vencedora deverá adequar sua proposta de preço ao último lance, CONTENDO APENAS 
DUAS CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA, conforme regras matemáticas, e conter ainda: 
a) As quantidades; discriminação dos produtos; espécie/tipo e procedência (se for o caso); marca; valor 
unitário e total da proposta; 
b) A indicação e descrição detalhada das características técnicas do(s) produto(s) proposto(s) para o(s) 
respectivo(s)item(s) que compõe(m) o objeto desta licitação, em conformidade com os requisitos, 
especificações e condições estipuladas neste Edital, inclusive prazo de entrega, prazo de validade dos produtos 
e demais especificações que permitam aferir com precisão ao solicitado no Edital; 
c) A razão social da proponente; endereço completo; telefone; fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando 
opcionalmente o banco, número da conta corrente e da agência no qual serão depositados os pagamentos se a 
Licitante se sagrar vencedora do certame; 
d) Prazo de entrega e garantia dos produtos; prazo de validade da proposta, e prazo de pagamento, na forma 
descrita no item 14.10, donde caso a proposta não conste estas informações, serão considerados os prazos do 
Edital; 
e) Caso a Licitante envie a sua proposta de preços, contendo mais de duas casas depois da vírgula, a Comissão 
Permanente de Licitação fará o arredondamento “para menos” (ex: R$ 12,578; será arredondado para R$ 
12,57). 
14.1.1. Quanto à elaboração da proposta de preços, deve ser observado ainda que: 
a)Solicitação de trocas de produto(s) requerido pela vencedora, somente será(ão) aceito(s) por motivo(s) 
devidamente justificado(s), mediante manifestação da área técnica; 
b) O Registro da ANVISA fornecido na proposta de preços será consultado “online” pela SES/TO, porém estando 
o Registro vencido, a licitante será convocada em prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar cópia do 
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Registro vencido, desde que a revalidação do Registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último 
ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no §6º do artigo 12 da Lei n° 6.360/76, de 
23 de setembro de 1976; 
b.1) Para empresas que ofertarem produtos importados, apresentar carta do detentor do registro e fabricante 
autorizando a empresa a comercializar o produto no território brasileiro. 
b.2) No caso do registro do produto não estiver em nome do participante, o participante deverá apresentar 
documento do detentor do registro autorizando o mesmo a comercializar o produto. 
b.3.) Caso o produto seja isento de Registro, deve ser informado na proposta de preços no campo n° do 
Registro na ANVISA a norma que o isenta de Registro. 
c) Folder e/ou catálogo ou desenho técnico, em original ou emitido através do sitio do fabricante, com 
informações que permitam identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de parecer técnico. 
 
14.1.2. As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos, caso existam erros, serão 
corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) na forma seguinte: 
a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 
b) Erro de transcrição das quantidades previstas no Edital: será mantido o preço unitário e corrigida a 
quantidade e o preço total; 
c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o 
preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o preço total; 
d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 
e) Item que não constar da proposta enviada quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a): será incluído o item, 
preservando as informações da proposta digital da empresa cadastrada no SISTEMA, adequando ao último 
lance ofertado e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
14.2. O valor total da proposta será ajustado pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com os procedimentos 
acima;  
14.3. A correção poderá ser realizada pelo Pregoeiro(a) por meio de carta de correção - Modelo 1, obedecendo 
aos critérios acima citados, a qual será encaminhada para a Licitante, que poderá contestar no prazo de até 
vinte e quatro horas contadas do respectivo envio, donde, caso não o faça, considerar-se-á aceita a correção 
realizada pelo(a) Pregoeiro(a). 
14.4. A Licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas em Lei, bem como neste Edital. 
14.5. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
14.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da SES/TO ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
14.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
14.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e instalações de propriedade da Licitante, para 
os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
14.9. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com 
mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
14.10. Independente de transcrição por parte da Licitante, obrigatoriamente as propostas terão: 
a) O prazo de validade da proposta: no mínimo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da abertura da 
sessão inaugural; 
b) O prazo de entrega dos produtos: conforme Termo de Referência, Anexo II; 
c) O prazo de pagamento: conforme Termo de Referência, Anexo II; 
d) O prazo de validade dos produtos: conforme Termo de Referência, Anexo II; 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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15.1.1. SICAF; 
15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
15.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
15.2. A habilitação parcial das Licitantes será verificada conforme os itens acima descritos e da documentação 
de habilitação exigida no item 15.4. 
15.3. As Licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências, constantes dos artigos 28 a 31 da Lei Federal nº 8.666/1993, no que 
couber. 
15.4.   Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, a seguinte documentação: 
a)Aomenosumatestadodecapacidadetécnicaoucertidão,expedidoporpessoajurídicadedireitopúblico 
ouprivado,quecomprovemteraLicitantefornecidoprodutos,demaneirasatisfatória,compatíveisem 
característicascomoobjetodestalicitação ou carta de distribuição do fabricante do produto, comprovando 
assim, sua idoneidade para atendimento do certame; 
b)Declaração do fornecedor se responsabilizando pela instalação e treinamento operacional dos equipamentos 
em local e data indicados pelo contratante e que assume todos os custos relativos a estes procedimentos 
c) Nome e responsável pela assistência técnica autorizada pelo fabricante 
d) Declaração Unificada, conforme Modelo 2; 
e)A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar a respectiva declaração, conforme Modelo 
3; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho (caso conste no SICAF o envio é dispensado); 
g) Apresentar comprovação da boa situação financeira da Licitante, aferida com base nos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) E Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores que 01 (um); 
g.1) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos na alínea 
anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio liquido de 5% do valor estimado da 
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços, na 
forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93. 
15.5. Do envio da proposta atualizada com o último lance e documentos complementares: 
15.5.1. As empresas vencedoras serão convocadas para enviar a proposta atualizada com o último lance, no 
prazo de 02 (duas) horas, em arquivo único via sistema que deverá conter: razão social; número do CNPJ; 
endereço completo; telefone; fax; e-mail; banco; agência; conta-corrente, descrição detalhada do produto; 
marca; fabricante; procedência; espécie, se for o caso; tipo/modelo, se for o caso; unidade; quantidade; valor 
unitário; valor total; valor global da proposta; prazo de garantia; prazo de entrega dos produtos; prazo de 
validade da proposta; prazo de pagamento, além  dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
15.5.2.Os documentos remetidos nas formas dos subitens acima descritos poderão ser solicitados em original 
ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a); 
15.5.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao protocolo 
geral da Secretaria de Estado da Saúde, aos cuidados da Superintendência de Compra e Central de Licitação, no 
endereço descrito no preâmbulo deste Edital; 
15.6. Será aberto processo administrativo para os fins de aplicação de sanção a empresa que não enviar a 
documentação exigida no Edital, ou que ficar inabilitada por não cumprir com os termos do Edital, bem como 
por prestar declaração falsa, já que quando do cadastramento da proposta, DECLARA que cumpre com os 
requisitos de habilitação do Edital. 
15.7. O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por documentos extraviados, nem os que chegarem fora do 
prazo estabelecido, ocasião em que a Licitante será inabilitada, sendo convocadas as Licitantes subsequentes 
em ordem de classificação, se for o caso. 
15.8. Disposições gerais acerca dos documentos de habilitação 
a) O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar portais eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
para verificar as condições de habilitação das Licitantes. 
b) Caso a data de validade de alguma certidão constante do SICAF esteja vencida, a Licitante deverá apresentar 
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a certidão regularizada juntamente com o SICAF. 
c) Caso algum dos documentos de habilitação venha a perder a validade no curso da licitação, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, conforme lhe faculta o § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, efetuar consulta ao órgão responsável pela 
emissão do documento, para verificação de sua regularidade. 
d) Ainda que apresente o SICAF, a Licitante deverá apresentar os demais documentos relacionados no item 
15.4 deste Edital. 
e) Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos portais eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, caso a Comissão de Licitação julgue 
conveniente. 
f) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento 
da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a Licitante será inabilitada. 
g) O não atendimento a qualquer das condições previstas no item 15 e seus subitens provocará a inabilitação 
da Licitante vencedora. 
h)Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da Licitante, com indicação 
do número de inscrição no CNPJ. 
i) Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
i.1) Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de 
registro de preços, os documentos referidos na alínea anterior serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
j) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
k) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação relativa à 
comprovação da regularidade fiscal, donde havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
l) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao(a) Pregoeiro(a) convocar as 
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
m) A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 
certidões negativa de débito, ou positiva com efeito de negativa, vigentes. 
n) A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao(a) Pregoeiro(a) convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
o) Se a Licitante não atender as exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará as documentações 
subsequentes, na ordem classificatória, que atenda tais exigências. 
p) Não serão aceitos documentos com a vigência vencida, ou qualquer tipo de protocolo, exceto se o Edital 
permitir. 
q) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora. 
r) O atestado de capacidade técnica deverá estar emitido em nome e com CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) 
filial(is) da Licitante. 

16. DOS RECURSOS  
16.1. Declarado a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
Licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do SISTEMA, manifestar sua intenção de 
recurso. 
16.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto a Licitante 
vencedora. 
16.3. O(a) Pregoeiro(a)examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do SISTEMA. 
16.4. A Licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do SISTEMA, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
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contrarrazões, também via SISTEMA, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente. 
16.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, a 
Licitante interessada poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
16.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados pela 
autoridade competente. 
16.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado, em conformidade com Decreto N.º 8.250, de 23 de Maio de 2014. 
17.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.  
17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva.  
17.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
17.4. A autoridade competente deverá informar uma data/hora para o cadastro de reserva (mínimo de 24hs) 
para que os fornecedores registrem seu interesse no fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor 
do certame, caso o mesmo se recuse a assinar o contrato. (através do sistema e/ou e-mail). 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
18.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
18.2. O objeto deste Pregão será adjudicado a Licitante vencedora. 
18.3. A homologação deste Pregão compete ao Secretário de Estado da Saúde/TO. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Da Formalização da Ata de Registro de Preços 
19.1.1. A SES/TO convocará a primeira Licitante classificada e, se for o caso, as demais classificadas que 
aceitarem fornecer pelo preço da primeira, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, 
para assinatura da Ata de Registro de Preço; 
19.1.2. Quando convocada a primeira Licitante classificada e, se for o caso, as demais classificadas que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação, deverá comprovar as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços; 
19.1.3.A SES/TO convocará formalmente, via telefone e/ou e-mail, a Licitante vencedora para, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, informando o local, a data e o horário, a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
19.1.4. O prazo para que a Licitante vencedora compareça, após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela SES/TO; 
19.1.5. No caso de a Licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 
mantida a ordem de classificação, negociar com a Licitante seguinte antes de efetuar seu registro; 
19.1.6. A SES/TO poderá ainda, encaminhar, por e-mail, a Ata de Registro de Preços para que seja assinada por 
pessoa legalmente autorizada a firmar compromissos em nome da empresa; 
19.1.7. Caso a SES/TO opte por enviar a Ata na forma do item acima (19.1.6), a Adjudicada deverá prover sua 
assinatura e devolução, de forma digital (escaneada), através de seu e-mail (da empresa), no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito horas), ficando, neste caso dispensado o envio da via original. 
19.1.8. A devolução da Ata deverá ser, obrigatoriamente, no e-mail do(a) Pregoeiro(a) indicado no Preâmbulo 
do Edital. 
19.1.9. A SES/TO, julgando necessário, poderá notificar a adjudicada que providencie a devolução da Ata 
original devidamente assinada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, ficando, neste caso dispensado o 
envio da via original, observado o item 19.1.5. 
19.1.10. Em qualquer das situações previstas nos subitens antecedentes que tratam da assinatura da Ata, a 
Licitante que não os atender, decaíra do direito de registro, ocasião em que a SES/TO convocará as Licitantes 
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remanescentes obedecendo à ordem de classificação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 
19.1.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 
fornecimento; 
19.1.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
19.2. Da Vigência da Ata de Registro de Preços  
19.2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
19.3. Da Participação e Adesão ao Registro de Preços  
19.3.1. A Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Tocantins (SES/TO) é o Órgão Gerenciador responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente; 
19.3.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência da SES/TO; 
19.3.3. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com a SES/TO e órgãos participantes; 
19.3.4. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas no item 19.3.2 não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens deste Edital e registrados na Ata de 
Registro de Preços para a SES/TO e órgãos participantes; 
19.3.5.O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente registrado, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;  
19.3.6.  Após a autorização da SES/TO, o órgão não participante deve efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 
19.3.7.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
19.3.8. A concessão de adesão se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados na Ata; 
19.3.9. Eventuais dúvidas acerca da adesão serão elucidadas conforme o Decreto Federal nº 7.892/2013. 
19.4. Da Administração da Ata de Registro de Preços  
19.4.1. A SES/TO é responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 
19.4.2. A convocação do fornecedor beneficiário pelo contratante será formalizada e conterá o endereço e o 
prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido. 
19.4.3. O fornecedor beneficiário convocado na forma da condição anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 
sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos. 
19.4.4. Quando comprovada a hipótese acima, a SES/TO poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de sanções. 
19.5. Do Controle e das Alterações de Preços  
19.5.1.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços ou bens registrados, cabendo a SES/TO promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
artigo 65 da Lei Federal 8.666/1993. 
19.5.2.Nas hipóteses de alteração de preços registrados em ata, será observado o disposto nos artigos 18 e 19 
do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
19.6. Do Cancelamento do Registro de Preços  
19.6.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
19.6.1.1.A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
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força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento. 
19.6.1.2.Por iniciativa da SES/TO, quando o fornecedor: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, quando estes tornarem superiores aos praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas por decurso do prazo de vigência, ou 
quando não restarem fornecedores registrados; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Reg. de 
Preços; 
19.6.1.3. Quando caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
19.6.1.4. Em quaisquer hipóteses acima, concluído o processo, a SES/TO fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

20. DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO  
20.1. Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
20.2. A vigência contratual será contada a partir da data do extrato publicado no Diário Oficial do estado. 
20.3. Homologado o Pregão, a Licitante será convocada de acordo com a necessidade da Administração para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a(s) Nota(s) de Empenho(s) ou assinar o contrato, podendo este prazo 
ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo 
justificado. 
20.4. Quando a empresa adjudicatária, após convocada, recusar-se a retirar a “Nota de Empenho”, não 
apresentar situação fiscal regular, não assinar o contrato, negar ou retardar a entrega do(s) produto(s) objeto 
deste Pregão, a SES/TO convocará formalmente as Licitantes remanescentes na ordem de classificação do 
certame para contratar com a Administração. 
20.5. Cometendo a adjudicatária uma das situações previstas acima, sem motivo justo e não acatado pela 
SES/TO, ficará caracterizado descumprimento total da obrigação assumida, estando à empresa sujeita às 
penalidades previstas em Lei. 
20.6. A sujeição à penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às Licitantes remanescentes que se 
negarem a aceitar a contratação nos mesmos termos propostos a primeira adjudicatária. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto nº 10.024, de 2019, o licitante/adjudicatário que:  
21.1.1. não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
21.1.2.não entregar a documentação exigida no edital; 
21.1.3.apresentar documentação falsa; 
21.1.4.causar o atraso na execução do objeto; 
21.1.5.não mantiver a proposta; 
21.1.6.falhar na execução do contrato; 
21.1.7.fraudar a execução do contrato; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.9.declarar informações falsas; e 
21.1.10.cometer fraude fiscal. 
21.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 21.1 ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
21.2.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
21.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
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21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade, 
21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.7. As sanções descritas no item 21.2 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que 
convocados não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 
21.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. Ao Secretário da Saúde compete anular este Pregão de ofício, por ilegalidade, ou por provocação de 
qualquer pessoa, e cancelá-lo ou revogá-lo todo ou em parte, por considerá-lo inoportuno, inconsistente ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
22.2. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência de revogação ou anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito a ampla defesa e o contraditório. 
22.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
22.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
22.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel. 
22.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
22.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão às últimas, 
exceto em caso de normas editadas pelo Governo do Estado e Federal. 
22.9. Não serão aceitos documentos com a vigência vencida, exceto se, e nos casos que o Edital permitir; 
22.10. A participação neste Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, 
seus Anexos, leis e normas aplicáveis; 
22.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da SES/TO, 
sem prejuízo do disposto no artigo 25 do Decreto Federal nº 10.024/2019.  
22.12. Este Edital é instrumento de adesão, donde todos que participem estão automaticamente de acordo 
com suas condições. 
22.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, salvo nos casos expressamente permitidos. 
22.14. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia de início inclui-se o último. 

23. DO FORO 
23.1. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o da comarca de 
Palmas - TO, com exclusão de qualquer outro. 

 

Palmas, 18 de novembro de 2021. 
 

(Assinatura digital) 
MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação   
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ANEXO I 

Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos Produtos 
 
01. Do critério de julgamento (lembretes importantes): 
a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o menor valor unitário por item; 
b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula; 
c) Para cumprimento ao que dispõe o artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as 
Licitações cujos itens sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são destinadas exclusivamente as 
microempresas ou empresas de pequeno porte; 
d) Será reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, 
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto 
no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006; 
e) O preço estimado para contratação somente será divulgado após o término da fase de lances.  
 
02. Da Relação/Descrição dos produtos:  
 

ITEM PRODUTO 
 UND EXCLUSIVO 

ME/EPP 
AMPLA  

CONCORRÊNCIA 

1. 

COLPOSCÓPIO 
REGISTRO NA ANVISA 
Especificação Técnica: 

Classificação: Equipamento Oncológico 

Especificações Básicas: Aumento Variável: 07, 14 ou 25 
vezes. Imagem de alta definição obtida através de 
prismas e lentes de cristal. Binóculo reto e angulado 
proporcionando maior nitidez da imagem. Focalização 
ajustável através da macro regulagem. Macro regulagem 
de altura (mínima de 95cm e máxima de 135cm). 
Iluminação através de fibra ótica com lâmpada halógena 
15 v. x 150 w. Permite a regulagem da intensidade de luz 
através do potenciômetro ou dimmer. Filtro móvel luz 
verde. Alimentação elétrica selecionável em 110 ou 220 
v. 50/60 Hz. Com estativa de chão 3 rodízios. Divisor de 
imagem, câmera de vídeo. 

UND 02  

2. 

CITOCENTRÍFUGA 
REGISTRO NA ANVISA 
Especificação Técnica: 

Classificação:Equipamento Oncológico 

Especificação Básica: Citocentrífuga de bancada, com 
capacidade de no minimo 08 amostras. Sistema de 
alarme audiovisual indicando o fim do processo de 
centrifugação. Velocidade de trabalho de no minimo 
2000 RPM. Possuir sensor da tampa que não permite a 
partida com tampa aberta ou sua abertura durante o 
funcionamento. Sistema de trava eletromecânica e 
alimentação em rede de 100-240 V / 50-60 Hz. 

UND 02  
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3. 

MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA 
REGISTRO NA ANVISA 
Especificação Técnica: 

Classificação:Equipamento Oncológico 

Especificações Básicas: Mesa cirúrgica elétrica, para 
procedimentos cirúrgicos. Base fabricada em aço 
inoxidavel ou material superior, com tratamento anti-
corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS 
reforçado, aço inoxidavel ou material superior. Base 
movel com rodizio de no minimo3 e no maximo 5 
polegadas dotada de sistema de movimentação, fixação 
e freios motorizados acionados atraves do painel de 
controle. Coluna fabricada em aço inoxidavel AISI 304 ou 
material superior. Chassis: fabricado em aço inoxidavel 
ou material superior, com tratamento anti-corrosão, 
com sistema que proporcione a blindagem contra 
liquidos das internas. Leito articulável, 
radiotransparente, dividido no minimo em 5 secções 
(cabeça, dorso, assento, renal e perneira retráteis). 
Régua em aço inoxidavel para colocação de acessórios. 
Capacidade de carga minima de 220 kg na posição zero. 
Movimentos motorizados: regulagem de altura a partir 
de 760mm ou menor com curso de no minimo 200mm 
de elevação, trendelemburgminimo de 0 a 20 graus, 
reveso de trendelemburgminimo de 0 a 20 graus, 
lateralidade nas angulações minimas de 0 a 18 graus, 
deslocamento longitudinal na faixa minima de +/- 
300mm para cada lado e dosro. Os movimentos 
motorizados deverão ser acionados por painel de 
controle localizado na coluna de mesa e via controle 
remoto com cabo espiralado de no minimo 2m de 
comprimento. Deve permitir no minimo as seguintes 
posições: Renal; semiflexão de perna e coxa; Flexão 
abdominal; semissentado e sentado. Acessoriosminimos 
que acompanham o equipamento: 01 arco de narcose; 
01 suporte para renal; 01 par de suporte de braço, 01 
par de porta-coxa, 01 par de suporte laterais, 01 par de 
ombreiras, 01 jogo de colchete injetado em Poliuretano, 
leve e de facil manipulação, impermeável sem nenhum 
tio de costura ou revestimento, biocompativel, não 
irritante e não alérgico. Bateria interna recarregavél. 
Alimentação eletrica a ser definida pela entidade 
solicitante.   

UND  02 

4. FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 
REGISTRO NA ANVISA 

UND 04  
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Especificação Técnica: 

Classificação:Equipamento Oncológico 

Especificação Básica: Foco Clínico de luz fria (LED) de 
alta luminosidade com foco concentrado, suporte 
flexível em Aço Cromado, que permite ajuste em todas 
as posições angulares desejadas. Possui: suporte flexível, 
hastes telescópicas (pedestal) em Alumínio Cromado 
para regulagem de altura, base de Aço com pintura 
eletrostática na cor bege, quatro (04) rodízios com 
diâmetro de 2” (50,8 mm) para transporte do 
equipamento, cabo elétrico com dupla isolação e 
comprimento de 03 (três) metros, plugue e interruptor 
elétrico (liga/desliga) no corpo do foco de luz. 
Alimentação elétrica selecionável em 110 ou 220 v, 
50/60 Hz. 

Altura mínima: 100 cm.  

Altura máxima: 140 cm. 

5. 

DERMATOSCÓPIO 
REGISTRO NA ANVISA 
 
Especificação Técnica: 
Classificação:Equipamento Oncológico 
Especificação Básica:Lâmpada de Xênon Halógena 2.5V 
ou 3.5V; Lente com aumento de 10 vezes; Cabo em 
metal recartilhado, melhor ergonomia e segurança; 
Cabo para 2 pilhas tipo “C” ou bateria recarregável; 
Lente de contato com escala e lisa; Controle da 
intensidade da luz e liga/desliga; Ajuste de foco para 
melhor visualização; Acompanha estojo. 

UND 02  

6. 

BISTURI ELÉTRICO 
REGISTRO NA ANVISA 
 
Especificação Técnica: 
Classificação:Equipamento Oncológico 
Especificação Básica:Controle digital e independente das 
potências para corte, blend e coagulação; Alarme de 
segurança que bloqueia todos os circuitos em caso de 
rompimento do cabo da placa neutra; Saídas totalmente 
isoladas; Teclas totalmente blindadas e a prova de 
líquidos; Pedal contra penetração nociva de água; 
Ventilação por convecção natural; Permite o uso de 
placa neutra simples descartável sem uso de um 
acessório específico.  
Corte: 150W - Carga 300 Ohms. 
Rede Elétrica: 110/220 Volts (Automático) - 50/60 Hz. 

UND 02  

7. 

PISTOLA PARA BIÓPSIA MAMÁRIA 
REGISTRO NA ANVISA 
Especificação Técnica: 

UND 02  

Documento foi assinado digitalmente por MAURICIO MATTOS MENDONCA em 18/11/2021 13:08:39.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: C25A898900E5575E



Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-906 
Tel.: +55 63 3218-1700 
saude.to.gov.br  

 
 
 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 321/2021 - PROCESSO: 2021/30550/004092 

  SCL/GPREG 

Pá
gi

na
19

 

Classificação:Equipamento Oncológico 

Especificação Básica:Instrumento automatico de biópsia 
para tecidos moles. Deve possuir dois gatilhos para 
disparo de frente e de trás, acionamento trava de 
segurança, avanço entre 14 a 25mm, recuperação de 
espécimes histológicas sem a retirada da agulha do 
instrumento. Deve ser autoclavável. Acompanha, no 
minimo, 2 agulhas: sendo 1 de 12G x 13cm e 1 de 14G x 
10cm. 

8. 

BOMBA DE VÁCUO 
REGISTRO NA ANVISA 
 
Especificação Técnica: 
Classificação:Equipamento Oncológico 
Especificação Básica: Capacidade: 142 Litros por minuto.  
Frequência: 60Hz.  
Vácuo Final: 3 x 10e-1 Pa/ 0.003 mbar/ 25 microns.  
Motor: 1/2HP (com protetor térmico).  
Conexão de Entrada: 1/4"& 3/8".  
Capacidade de óleo: 330ml.  
Dimensões: 335mm x 138mm x 250mm.  
Temperatura de Trabalho: 5ºC a 40ºC 

UND 02  

9. 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 
REGISTRO NA ANVISA 
 
Especificação Técnica: 
Classificação: Equipamento Oncológico 
Especificações Básicas: Possui gabinete construído em 
plástico resistente composto por corpo (base) e tampa. 
O painel é confeccionado em policarbonato autoadesivo, 
localizado na parte frontal do gabinete que possui as 
funções e o comando do ultrassom. A pressurização 
interna do ar e da água ocorre nos terminais de entrada, 
e através das válvulas solenoides é possível o corte e a 
aspiração simultaneamente. Possui registros de água e 
ar que permite o ajuste fino e possibilita o trabalho 
conforme a necessidade de cada operação. A peça de 
mão do ultrassom possui um transdutor montado com 
pastilhas cerâmicas piezoelétricas que acoplado ao 
dispositivo eletrônico, fornece oscilações com 
frequências entre 29 a 32 KHz. Possui um controle da 
potência ultrassônica, sendo ajustável conforme a 
necessidade de cada operação. A peça de mão do jato 
de bicarbonato é constituída de um difusor concêntrico 
que efetua a mistura do ar, água e bicarbonato a uma 
pequena distância da ponta. Possui um sistema que 
disponibiliza um reservatório para bicarbonato com o 
recipiente removível e filtro de ar para drenagem de 
resíduos líquidos condensados. Possui pedal de 
comando para acionamento, e as capas das peças de 
mão do ultrassom e jato de bicarbonato são removíveis 
e autolaváveis. Chave para insertos. Reservatório para 
líquido (Bomba Peristáltica) 

UND 02  
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Tensão: Bivolt (127V / 220V).  
Potência: 42 Va.  
Frequência: 50/60 Hz.  
Frequência do Ultrassom: 29 a 32 KHz.  
Pressão de Entrada de Ar: 483 kPa a 552 kPa.  
Dimensões: 17 cm de altura x 20,5 cm de largura x 27 cm 
de comprimento. 

10. 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS 
REGISTRO NA ANVISA 
 
Especificação Técnica: 
Classificação:Equipamento Oncológico 
Especificação Básica: À Bateria (sem fio). Pode ser 
utilizado com ou sem fio. Luz fria (azul) gerada por LED 
de alta potência (1250 mW/cm2). Display digital. 
Tempos de aplicação disponíveis: 5, 10, 20 e 40 
segundos. Tempo máximo de uso continuo: 200 
segundos. Com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos 
e no final da operação. Fotopolimerizador sem fio com 
bateria de lítio. Pode ser utilizado com ou sem fio. Luz 
azul fria, sem aquecimento dental e da resina. Bivolt 
automático, podendo ser utilizado em tensões de 
alimentação entre 100V 240V~ (50/60Hz). Desligamento 
automático ao final do tempo solicitado. Corpo da 
caneta constituído em ABS e Alumínio Anodizado. Peça 
de mão anatômica para melhor manuseio. Silencioso, 
pois não necessita de ventilação forçada. Alto tempo de 
vida útil do LED emissor de luz. Ponteira de 
fotopolimerização confeccionada em fibra ótica 
orientada (sem fuga de luz), autoclavável a 134ºC e com 
giro de 360º.  
Comprimento sem a ponteira:15,8 cm.  
Alimentação: Bivolt automático 90 - 240 V.  
Freqüência: 50/60 Hz.  
Comprimento de onda: 420 à 480 nm.  
Emissor de luz: Led (light emitingdiode) Luz Azul.  
Bateria: 3,7V / 750 mA.  
Potência de luz: 1250 mW/cm².  
Programações de uso: Contínuo: Potência máxima ao 
longo de todo o funcionamento.  
Rampa: Potência gradual crescente nos primeiros 5 
segundos, permanecendo logo após com sua potência 
máxima.  
Pulsado: Luz com potência máxima pulsante com 
intervalos de 0,2 segundo. 

UND 02  

11.  

AUTOCLAVE HORIZONTAL 
REGISTRO NA ANVISA 
 
Especificação Técnica: 
Classificação:Equipamento Oncológico 
Especificações Básicas: Capacidade: 75 litros.  
Peso: 78 kg.  
Câmara: aço inox 
Dimensões da câmara: 36 X 73,7 cm (diâmetro x 
comprimento) 
Dimensões do autoclave: 44 X 50 x 92 cm (altura x 

UND 02  
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largura x comprimento) 
Potência: 2000 W 
Pressão de trabalho: 1 kgf/cm² 
Temperatura: padrão O.M.S até 121ºC 
Segurança: 16 dispositivos de segurança 
Tensão/Corrente nominal: 220 V / 5A 
Ciclo de secagem: de série 
Bandejas: de alumínio 

12. 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
REGISTRO NA ANVISA 
 
Especificação Técnica: 
Classificação:Equipamento Oncológico 
Especificação Básica: Volume geométrico Reservatório 
40 Lts.  
Volume de Ar Aspirado 10 pcm.  
Pressão Máx. de Operação 120 Lbf/pol².  
Número de Cabeçotes 1.  
Cilindro / Estágio 2/1.  
Nível de Ruído Dcb 57.  
Pintura Interna Sim.  
Regulador de Pressão Sim.  
Acionamento do Motor Direto.  
Dimensões do Compressor C41 x L41 x A87 cm.  
Dimensões da Embalagem C50 x L50 x A100 cm.  
Peso Bruto/Liquido Kg 51/40.  
Potência 2CV.  
Rotação 1700 rpm.  
Protetor Elétrico Sim. 
Voltagem 220V 

UND 02  
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 11/2021/SES/SADM/DAEES 
SGD: 2021/30559/082160 

 

SOLICITANTE(S) 

Superintendência de Gestão Administrativa 
Gerência de Engenharia Clínica 

Ramal: 2483 
email: engenhariaclinica@saude.to.gov.br 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fonte de Recursos :102/104/215 
Classificação Orçamentária :30550.10.302.1165.4113 
Natureza de Despesa :4.4.90.52 
Ação / PPA / Orçamento :1165 – Integra Saúde 
Programa do PPA :4113 – Oferta de ações e serviços de MAC Ambulatorial e hospitalar nas unidades 
hospitalares próprias. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :( X ) Sim   (   ) Não 
 
 
 
UNIDADE HOSPITALAR BENEFICIADA IDENTIFICAÇÃO DA FONTE DE RECURSO 

Hospitais Estaduais do Tocantins 102/104/215 

  

1. OBJETO 
 
1.1. Opresentetermotemporobjeto,oRegistrodePreçospara eventual aquisição de equipamentos médico-
hospitalares (Equipamento Oncológico), com base no Estudo Técnico Preliminar 005/2020/SES/SADM/DAEES, SGD: 
2021/30559/017920, na forma regulamentada:Sistema de Registro de Preços – Decreto Federal no 7.892/13 art. 
2o Inciso I. Trata-se de cadastro de produtos e fornecedores, selecionados mediante prévio processo de 
licitação, para eventual e futura contratação de bens e serviços por parte da administração. Tribunal de Contas 
da União – TCU. 
2. JUSTIFICATIVA  
 
2.1. Esteprojetovisacumprir as metas do Planos Estadual de Saúde – (PES-TO 2020-2023) Aprimorar a estrutura 
física da rede assistencial em saúde, 6.5.4. Plano de Ação – mapa estratégico; 
2.1.2. Reestruturar toda a rede Hospitalar própria e adquirir novos equipamentos dos serviços de saúde, 6.17 
Desafios para o PES 2020-2023; 
2.1.3. Melhorar o desempenho, resolutividade e qualidade das unidades hospitalares do Estado, Plano 
Plurianual (PPA) 2020-2023; 
2.1.4. O EQUIPAMENTO ONCOLÓGICO, visa à substituição dos equipamentos obsoletos, haja vista a 
necessidade permanente de atender à demanda dessa unidade hospitalar, gerada nos atendimentos os 
usuários do SUS. 
A aquisição dos equipamentos oncológicos desempenha papel fundamental antes, durante e após o 
tratamento oncológico do Hospital Regional de Araguaína (UNACON), irá dentre outros aspectos propiciar: 
 
 Aumentar a capacidade instalada de atendimento aos pacientes, atualmente o serviço atende 
uma média diária alta de pacientes entre internação e ambulatório, reduzindo a espera pelos mesmos e 
consequentemente a liberação mais rápida do paciente para o serviço médico de quimioterapia e radioterapia, 
fundamental para o melhor prognóstico do tratamento. 
 Oferecer o serviço ao paciente oncológico, que se trata de exame complementar indispensável 
para o inicio do tratamento, e que atualmente não é oferecido pelo Sistema Único de Saúde (SUS), o que leva o 
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paciente oncológico do Hospital Regional de Araguaína a ter que pagar pelo exame de imagem na rede privada, 
o que vem ferindo o principio básico de universalidade do SUS. 
 Maior conforto e qualidade ao atendimento odontológico dos pacientes oncológicos, já que 
atualmente o serviço prestado sofre em virtude da ausência de equipamentos mínimos para o atendimento e o 
sucateamento dos equipamentos existentes, em média com muitos anos de uso e sem a manutenção 
necessária. 
 O aproveitamento total da estrutura física ambulatorial da oncológica, na qual dispõe de espaço 
físico e que hoje encontra-se subutilizada justamente pela falta dos equipamentos. 
 Atendimento em laserterapia dos pacientes oncológicos ambulatoriais e internados do Hospital, 
fundamental para alívio e erradicação de lesões bucais, como as mucosites, tão comuns em pacientes em 
tratamento de quimioterapia e radioterapia, e que por vezes além das dores, impossibilitam o paciente de 
prosseguir o tratamento. Atualmente o setor de odontologia oncológica dispõe de 01(um) aparelho de 
laserterapia, com mais de 10 anos de uso, obsoleto e em estado precário de funcionamento.  
 Tornar mais rápido e funcional aos pacientes oncológicos, que com equipamentos como bombas 
de sucção a vácuo, iram propiciar a diminuição do tempo operatório e maior eficácia dos procedimentos. 
 
As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender a unidade hospitalar mantida e 
administrada pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins.  
Considerando que a Engenharia Clínica deverá estar sempre presente quando da instalação desses 
equipamentos, e a possibilidade de aquisição de quantitativos parcelados durante o período de vigência da Ata 
e a disponibilidade orçamentária a cada pedido de fornecimento, optou-se pelo fornecimento dos bens através 
do sistema de registro de preços fundamentado no art. 3º, inciso II, do Decreto nº. 7.892/2013, conforme a 
seguirtranscrito: 
 
                    (...) 

 
                 Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

 
                   (...) 

        II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

 
 
2.2. Esseprojetovisaàestruturaçãodeumarededeserviçosregionalizadaehierarquizadaquepermitaa 
melhoriadoacessodospacientesaosatendimentosespecializadosdemédia/altacomplexidade.Buscando 
consolidareefetivaressecompromissopúblico,aSecretariadeEstadodaSaúdedoTocantins,pleiteianeste 
projetoaaquisiçãodeequipamento,visandoàestruturaçãodoshospitaisdereferência. 
 
2.3. Esta modalidade SRP (sistema de registro de preço), ferramenta que simplifica e otimiza os processos 
de licitação pela Administração Publica dentro da validade do SRP. 
2.3.1. Não compromete os recursos financeiros, pois somente quando da necessidade de disponibilizar o 
valor registrado no momento da aquisição 
2.3.2. Formação de estoques virtuais, sem a necessidade de possuir um lugar adequado para o depósito dos 
produtos. O órgão publico não dispende recursos com a construção e manutenção de um depósito central, pois 
cada vez que há necessidade de algum produto, basta solicitar a empresa detentora da Ata de Registro de 
Preço para entregar no local estabelecido nas cláusulas; 
2.3.3. Como a administração pública, muitas vezes não consegue mensurar a quantidade exata de produtos 
que vai utilizar, pode, em processos tradicionais comprar a mais ou a menos. Ao contrário, se utilizar o SRP as 
aquisições serão realizadas de acordo com a necessidade; 
2.3.4. Atendimento as demandas imprevisíveis; 
 
Nota:  
1. PES (Plano Estadual de Saúde) e o PPA (Plano Plurianual) SES-TO 2020-2023, aprovados pelo Conselho 
Estadual (CES-TO), disposto na Lei nº 3.780 de 15/02/2021 (PPA 2020/2023, Revisão 2021) e na Lei nº 3.781, de 
15/02/2021 (LOA 2021). 

Documento foi assinado digitalmente por MAURICIO MATTOS MENDONCA em 18/11/2021 13:08:39.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: C25A898900E5575E



Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-906 
Tel.: +55 63 3218-1700 
saude.to.gov.br  

 
 
 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 321/2021 - PROCESSO: 2021/30550/004092 

  SCL/GPREG 

Pá
gi

na
24

 

2. O Objetivo a ser alcançado no PPA é organizar os serviços do SUS por meio de Rede de Atenção à 
Saúde de forma regulada, controlada e avaliada.  
3. A aquisição destes itens irá contribuir no alcance da meta física de equipamento. 
4. Todos os itens a serem contratados possuem padrões objetivamente descritos por meio das 
metodologias e produtos, os quais estão de acordo com a realidade do mercado. Face ao exposto, tendo em 
vista a sua natureza acessória, bem como a descrição e definição de metodologias e resultados para cada 
produto, é entendimento desta gerência que o objeto, e seus diversos itens, a serem contratados na presente 
licitação configuram-se como serviços de natureza comum, passíveis, portanto de serem contratados por via de 
pregão. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1.1. Os produtos a serem adquiridos possuem as seguintes especificações técnicas conforme Anexo I do 
Edital. 
 

HOSPITAIS BENEFICIADOS 

Hospital Regional de 
Araguaína - Unacon 

Rua 13 de Maio 1336 – Centro - Araguaína TO –                 CEP 77803-130 

 
 
4. DO VALOR DOS PRODUTOS 
4.1. DO VALOR ESTIMADO PELASESAU/TO: 
4.1.1. Osvaloresqueservirãodebaseparaaceitaçãodepreços,porocasiãodalicitação,foramestimadoscom 
baseempesquisaefetuadapelaSecretariadaSaúdedoEstadodoTocantins,compreendendotodasas despesas 
inerentes aoobjeto. 
4.2. DO VALOR OFERTADO PELASINTERESSADAS: 
4.2.1. AlicitantedeveráelaborarsuapropostacompreendendoTODOSOSCUSTOS,inclusive,tributos,frete,carga e 
descarga, seguro, montagem, instalação, comissionamento (se houver) e partida dosequipamentos, 
treinamento,assistênciatécnicaegarantia,enfimtodososcustosaindaquenãoestejasendosolicitadoou 
mencionadonoEditaleseusanexos; 
4.2.2. Paraosprodutos,viaimportaçãodireta,seupreçodeverásernamodalidadeDAP(DELIVERYATPLACE) 
INCOTERMS/2010-DESCARREGADO,econtemplarovalordostributos,seguroefreteinternacionaisenacionais na cláusula CIF, 
armazenagem, tarifas de importação, despesas de desembaraço, armazenagem, emissão de LI- Licença de Importação 
(caso seja necessário) montagem, instalação, comissionamento e partida dos 
equipamentos,treinamento,assistênciatécnicaegarantia,CartadeCrédito,enfimtodososcustosaindaque 
nãoestejasendosolicitadooumencionadonoEditaleseusanexos; 
4.2.3. NãoserãoaceitosoupagospelaContratante,valoresadicionaisquenãoconstem,aindaqueporequívoco, 
emsuapropostadepreços. 
 
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1. Será vencedora a licitante que atender as exigências deste Termo de Referência e  apresentar o 
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
5.2. Não se admitirá proposta de preços cujo o valor ofertado para o item seja superior ao preço máximo 
que a SES/TO se dispõe a pagar. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1. Osequipamentosdeverãoserentreguesdevidamentemontadoseinstalados,semônusparaa Contratante; 
6.2. Osequipamentoselétricosdeverãofuncionarcomcargadeenergiaelétricacujatensãosejade 380 / 220Vac; 
6.3. AContratada,duranteavigênciadagarantiadosequipamentos,alémdefornecermanualdousuárioem língua 
portuguesa, se compromete a dar suporte e/ou orientações acerca dos equipamentos, sempre que a contratante 
julgarnecessário; 
6.4. Osequipamentosdeverãoserentreguesacompanhadosdedocumentaçãotécnicacompletanecessária 
parainstalação,configuraçãoeutilizaçãodomesmoedetodososseusperiféricos,alémdadisponibilizaçãode drivers 
dosdispositivos; 
6.5. A Contratada deverá descrever detalhadamente as garantias, compatíveis com a finalidade do 
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equipamento; 
6.6. AContratadadeveráentregarjuntamentecomosequipamentosobjetodopresenteTermodeReferência, 
ocertificadodegarantiaeosrespectivosmanuaistécnicosdefuncionamentoeoperação,escritosemlíngua 
portuguesaetambémdisponibilizadosemmídiaeletrônica(CD/DVD),oqueseráverificadopelousuário, 
quandodarespectivaentrega.Casoosreferidosdocumentossejamapresentadosemlínguaestrangeira 
deverãosertraduzidosparaoportuguês. 
 
6.7. TodososprodutosdeverãoatenderàsnormasestabelecidaspeloMinistériodasaúde; 
6.8. Naausênciadeespecificaçãodecorespoderãoseradotadasascores:branco,cinzaouinox; 
6.9. Osprodutosdevemseracondicionadosemembalagemprópria,conformeapraxedofabricante,garantindo 
suaintegridade,rotulado,deacordocomalegislaçãoemvigor. 
6.10. Todososdocumentosdevemestaremlínguaportuguesa. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
7.1. Ematendimentoaodispostonoart.31daLeinº8.078de11/09/90,aapresentaçãodosequipamentos 
deveráassegurarinformaçõesclaras,precisas,ostensivaseemlínguaportuguesa,sobreascaracterísticas, 
marca,procedência,númerodolote,qualidade,composição,preço,garantia,prazodevalidade,origeme 
outros,bemcomosobreosriscosqueapresentaremàsaúdeeàsegurançadosusuários,quandoforocaso; 
7.2. Osrecebimentos serãorealizadosnaformadoart.73,incisoIIdaLeinº8.666/93erespectivasalterações, asaber: 
7.2.1. Provisoriamente:Acomprovaçãodorecebimentonomomentodaentregadosequipamentosnolocal definido 
pela SESAU-TO, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e condições 
constantes neste Termo de Referência, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da respectiva entrega. 
7.2.2. Definitivamente: A comprovação do recebimento se fará mediante apresentação do Atesto de 
Recebimento–Modelo6-dosequipamentos,queofaráconformetermocircunstanciado,emitidoconforme 
modeloanexadoaoEditaleassinadoporservidorpúblicodevidamentehabilitado. 
7.2.3. Rejeitado:Casosejaconstatado,queestesnãoestejamemconsonânciacomoEditaleseusanexos,ou com a 
Legislaçãovigente. 
7.3. Orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexcluiaresponsabilidadecivilpelasolidezesegurançado 
produto,nemético-profissionalpelaperfeitaexecuçãodocontrato,dentrodoslimitesestabelecidospelaleiou pelo 
InstrumentoContratual. 
7.4. Após a instalação do equipamento o termo de aceitação deverá ser preenchido e impresso pela 
ContratanteeassinadopelaContratada. 
7.5. Osprodutosdeverãoserentreguesindiscutivelmentedeacordocomasespecificaçõestécnicasedemais 
disposiçõescontidasnapropostadalicitanteenoEditaleseusanexosqueprecedeueintegraoajuste,não 
sendopermitido,orecebimentodeprodutosforadasespecificaçõesemdesconformidadecomEdital; 
7.6. AContratantesereservadodireitodesolicitarTestedosprodutosporprofissionalcapacitado. 
7.7. Osprodutosdeverãoindiscutivelmenteser“novos”,“semuso”. 
7.8. Noatodaentrega,casoosequipamentoscotadostenhamsaídodelinha,deverãoserentreguesàqueles que 
substituíram os antigos modelos, ou seja, os mais atualizados/superiores, existentes no mercado, sem 
ensejarônusparaaSESAU-TO,devendoserfornecidososrespectivoscomprovantessobreadescontinuidade 
dosequipamentosoudecomponentes,ficando,todavia,aaceitaçãodasubstituição,acritériodaContratante, 
quepoderáofazer,desdequenãoresultenenhumtipodeprejuízoàAdministração. 
7.9. AContratantenotificaráaContratadaporescrito,dentrodoprazomáximode10(dez)diascorridos, 
contadosapartirdorecebimentodosequipamentos,sobreositensquedeverãosersubstituídos,paraquea 
trocaocorranoprazomáximode45(quarentaecinco)diascorridos.Anãoreposiçãonoprazoestabelecido 
constituimotivopararescisãodocontrato; 
7.10. Caberáàcontratadaarcarcomasdespesasdeembalagem,freteedespachosinerentesaositensaserem 
substituídos,inclusiveseguro,noprazomáximode45(quarentaecinco)diascorridosapósacomunicaçãoda Contratante; 
7.11. Asespecificaçõesdoequipamentoserãoconsultadasatravésdoregistroapresentado,juntoaobancode dados 
daANVISA; 
7.12. Ascaixascontendoosequipamentosnãopoderãoserabertas,anãoserpelotécnicodaContratada 
devidamentecredenciadoeidentificado,poisissopoderáocasionaraperdadagarantiado(s)equipamento(s); 
7.13. AContratanterejeitará,notodoouemparte,oobjetoexecutadoemdesacordocomascondiçõesdeste 
TermodeReferênciaedeseusEncartes. 
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8. DO EMBARQUE, DA ENTREGA E INSTALAÇÃO 
8.1.EMBARQUE(NOCASODEIMPORTAÇÃODIRETA): 
Oembarqueetransportedosequipamentosdeverãoserefetuadosdeacordocomodispostoabaixo: 
8.1.1. DespachantenomeadopelaContratadadeveracientificaraContratante,porescrito,comnomínimo 
48(quarentaeoito)horasdeantecedênciaaoembarque,informandodetalhessobreadescriçãodosbens,as 
quantidades,onomedacompanhiaaéreaoumarítima,onumeroeadatadoconhecimentoaéreoouB/L,o 
aeroportoouportoeadatadedesembarque, 
8.1.2. OAWBouB/LdeveraserconsignadoaSecretariadaSaúdedoEstadodoTocantins; 
8.1.3. Acompanhiaaéreaoumarítimae/ouagentecontratadopela empresa estrangeira,deveraliberaroAWBouB/Lpara 
aContratadaemnoMáximo24(vinteequatro)horas,apósachegadadoembarque,limpoedesimpedido 
paraodespachoaduaneiro/desembaraçoalfandegário,devendotodasastaxasinerentes,estareminclusasno 
valorcotadoparafreteinternacional 
8.1.4. Toda e qualquer despesa com despacho aduaneiro/desembaraço alfandegário/frete/seguro e demais 
despesasparaanacionalizaçãodosprodutosficaraacargodacontratada 
8.1.5. A responsabilidade pela escolha, contratação e pagamento dos honorários da Empresa Comissária de 
Despacho Aduaneiro (“Despachante”) correra exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
Contratada; 
8.1.6. AContratadaseresponsabilizaintegralmenteporquaisqueravarias,riscos,violaçõeseeventuaisproblemas 
ocorridosduranteotransportedamercadoriaateasuaefetivaentrega. 
8.2. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO: 
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues com frete CIF e outros custos envolvidos, no Almoxarifado da 
Engenharia Clínica, Quadra 112 Sul, Rua SR 03, LT 18/20 – Plano Diretor Sul, Palmas TO CEP 77020-174, no 
prazo máximo de até 30 (trinta dias), contados a partir da data do recebimento da nota de empenho, ou no 
caso de importação direta, 120 (cento e vinte) dias a partir da emissão da carta de credito devendo os mesmos 
ser entregues à Comissão de Recebimento, em data e horário previamente agendados junto a SESAU/TO, como 
determina o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial; 
8.2.2. AsNotasdeEmpenhopoderãoviracompanhadasdeAutorizaçõesdeEntregaqueconterão,nomínimo, 
asseguintesinformaçõesepoderãoter,nomáximo,30(trinta)diasdediferençaentresi: 
8.2.2.1. Numeração própria esequencial; 
8.2.2.2. Nomedaentidadebeneficiadaeseusrespectivosprepostoseendereços(locaisdeentregaeinstalação); 
8.2.2.3. Quantidadesdeequipamentosaserementreguesporbeneficiário; 
8.2.2.4. DataeassinaturadoGestordaContratanteedoPrepostodaContratada. 
8.2.3. O serviço de montagem deverá estar incluído no prazo máximo de entrega de 60 (sessenta)diascorridos 
para produtos de fabricação nacional contadosdadataderecebimentodaNotadeEmpenho ou, no caso de 
importação direta, 150 (cento e cinquenta) dias a partir da emissão da carta de crédito. 
8.2.4.SeráderesponsabilidadedaContratadaainstalaçãoemontagemdosequipamentos,correndoàssuas 
expensastodososcustosreferentesàsmesmas,devendofazerpartedoprocedimentodeinstalaçãoe 
montagem,acapacitaçãotécnica,nolocal,paraosfuturosusuáriosdosequipamentosadquiridos. 
8.2.5.Nosprimeiros10(dez)diasúteisdoperíododevigênciadoContrato,poderãosermarcadas,pela 
Contratante,reuniõescomaContratadapara: 
8.2.5.1. FormalizarosdocumentosearquivoseletrônicosparatrocadeinformaçõesentreContratanteeContratada; 
8.2.6. Detalhar o processo de entrega e instalação dos equipamentos, do qual resultará um cronograma de 
entrega e instalação, observando os procedimentos e prazos definidos neste Termo de Referência, e 
compreendendo o repasse, pela Contratante para a Contratada, do endereçamento do local de entrega e 
instalação dos equipamentos; 
8.2.7.A data de entrega poderá prorrogada desde que haja pedido formal da Contratada devidamente 
justificadoesejaacatadapelaContratante,casocontrário,nãosendodeferidoopedido,aContratante 
determinaráacominaçãodasmultascabíveis,queocorreráapartirdaefetivanotificação; 
8.2.8. AcritériodaContratante,aentregapoderáserparcelada. 
 
9. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
9.1. RELATIVOÀGARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICACONSIDERAR-SE-ÁOSEGUINTEVOCABULÁRIO: 
9.1.1. PrazodeGarantiadeFuncionamento:éoperíodo de 24 (vinte e quatro) 
meses,dentrodoqual,nascondiçõesregistradas naPropostaTécnicaeconstante do respectivo Termo de 
Garantia,aContratadacompromete-seemmanter 
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osequipamentosporelafornecidosemperfeitofuncionamento,configuradosdaformaespecificadaenas 
condiçõeseconfiguraçõesconstantesdesteTermodeReferência. 
9.1.2. Atendimento Técnico: é a presença, no local de instalação dos conjuntos, de técnico da Contratada ou de 
seus prepostos; 
9.1.3. Chamado Técnico: é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, através de telefone ou de 
outra forma acordada com a Contratada, para a realização de um Atendimento Técnico; 
9.1.4. Consulta Técnica: é qualquer contato feito através de telefone, fax ou rede de computadores, para consulta, 
esclarecimento ou orientação; 
9.1.5. Prestadora de Serviços: é a própria contratada ou uma empresa legalmente constituída, por ele contratada, 
especializada na prestação de serviços de assistência técnica e/ou montagem/integração de equipamentos e 
aplicativos; 
9.1.6. Help-Desk: é uma instalação da Contratada ou de empresa autorizada por esta, capaz de atender 
imediatamente (on-line) consultas e chamados técnicos por telefone, obrigatoriamente, fax ou rede de 
computadores, alternativamente, que deve estar disponível todos os dias úteis de 08:00 às 18:00, horário de Brasília 
(DF); 
9.1.7. Horário de Assistência Técnica: é o período das 8:00 às 18:00, de acordo com o horário de cada unidade da 
federação, durante o qual um serviço está disponível para o público, de segunda-feira a sexta-feira; 
9.1.8. Manutenção Corretiva: é o conjunto de ações realizadas para recolocar os equipamentos em seu perfeito 
estado de uso, compreendendo substituições de peças, ajustes e reparos, incluindo a reinstalação de sistema 
operacional e aplicativos, quando esta necessidade decorrer de problema de hardware; 
9.1.9. Preposto da Contratada: é um representante da Contratada, devidamente constituído, com poderes para 
executar qualquer tipo de serviço técnico ou tomar decisões de caráter administrativo em relação à garantia do 
objeto desta licitação. 
9.1.10. Prazo de Reparo: é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado Técnico e o efetivo 
restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto é, o prazo no qual a Contratada compromete-se a 
restabelecer o funcionamento dos equipamentos/conjuntos, que forneceu nas condições deste Termo de Referência, 
do Edital de Pregão e do Contrato; 
9.1.11. Havendo necessidade de interrupção dos serviços por desmobilização dos equipamentos para 
manutenção corretiva com espaço de tempo superior a 72 horas, durante o período de garantia, a fornecedora 
deverá ofertar opção de continuidade dos serviços, como a disponibilização de outro equipamento que supra a 
demanda pelo período necessário. 
9.1.12. A Contratada deverá garantir assistência técnica para os equipamentos, através de representante 
credenciado; a assistência técnica deverá ser prestada no local onde equipamento for instalado; 
9.1.13. O fornecimento dos equipamentos, objeto da presente aquisição compreenderá todos os itens 
relacionados e partes componentes, mesmo os não mencionados explicitamente, porém, necessário ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos a que se refere este Termo de Referência; 
9.1.14. Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, a empresa Contratada 
deverá utilizar método de lacre que garanta a identificação da violação dos equipamentos durante o prazo de 
garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Toda operação de lacre do 
equipamento, deverá ser identificada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa responsável pela 
instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, 
identificado no documento. Cópias desses documentos devem ser entregues aos responsáveis do Contratante e da 
Contratada no ato da assinatura; 
9.1.15. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os 
equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de Referência, e as demais funcionalidades 
idênticas às das instaladas em fábrica; 
9.1.16. A Contratada poderá requerer isenção do compromisso de garantia sobre o equipamento quando o(s) 
equipamento(s) em questão estiver (em) com o lacre de garantia violado e sua composição divergente da amostra 
entregue como referência para a Contratante; 
9.1.17. Todas as partes e peças estarão sujeitas ao mesmo período de garantia 24 (vinte e quatro) meses, não se 
limitando a tubos de raios-x, os detectores de imagens, tubos de raios catódicos, COLD HEAD, telas LCD, CCD, painéis 
de estado sólido, mídias e drivers entre outros, desde que não tenham sido objeto de vandalismo ou depredação; 
9.1.18. O recebimento do Chamado Técnico por preposto da Contratada implica no início da contagem do prazo 
de reparo; 
9.1.19. O Prazo de Reparo não poderá exceder a 03 (tres) dias úteis; 
9.1.20. Os Chamados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por intermédio de consulta aos 
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técnicos especialistas dos fornecedores; 
9.1.20.1. Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia ficará à disposição da 
Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do qual conste, no mínimo: 
9.1.20.2. Localnoqualaassistênciatécnicafoiacionada; 
9.1.20.3. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento 
de funcionamento, com as assinaturas de todos; 
9.1.20.4. Descriçãodo(s)equipamento(s)envolvido(s),inclusivecommodelo,númerodesérieeoutroscódigos 
identificadores; 
9.1.20.5. Descrição da(s) anormalidade(s)observada(s); 
9.1.20.6. Providênciastomadasereparosefetuados; 
9.1.20.7. Confirmaçãodarecolocaçãodolacreporpartedotécnicodoatendimento,devidamenteassinadapelo 
responsável pelosequipamentos; 
9.1.20.8. Ostatusfinaldoatendimentodaassistênciatécnicaquefoiprestada; 
9.1.20.9. Mensalmente deverá ser fornecido, ao Contratante, um arquivo eletrônico com todos os chamados 
técnicos realizados no período, juntamente com um relatório analítico com as informações citadas acima e sintético 
(estatística por tipo de atendimento e relação de pendências), demonstrando os Atendimentos Técnicos, impresso e 
em mídia magnética, em formato a ser acordado entre as partes); esses relatórios poderão ser substituídos por 
página de serviços de informações na Web, desenvolvida pela Contratada, desde que forneça as mesmas 
informações e que permita o download dos arquivos mencionados. 
9.1.20.10. Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o horário de Assistência Técnica. Poderão ser 
executados em outros dias e horários, dependendo de prévio acordo entre a Contratante e Contratada; 
9.1.20.11. É facultado à Contratada elaborar planos de manutenção e suporte que incluam treinamento 
especializado para os locais de instalação dos equipamentos/conjuntos, visando maximizar a eficiência das Consultas 
Técnicas, minimizar necessidade de Chamados Técnicos etc., desde que tais treinamentos não impliquem ônus para a 
Contratante. Mediante acordo prévio, as instalações das unidades beneficiadas poderão ser colocadas à disposição 
da Contratada para realização dos treinamentos em tela. 
9.1.21. Relativo à garantia dos produtos, a Contratada deverá ainda: 
9.1.21.1. Observareatenderàsespecificaçõesdegarantiadosprodutosfornecidos,emtodososaspectos; 
9.1.21.2. Realizar,noatodaentrega,aCertificaçãodetodososequipamentosadquiridos; 
9.1.21.3. Garantireventuaisdefeitosdefabricaçãoporumperíodomínimode24(vinte e 
quatro)meses,contadosdadatade 
recebimentoouconformeoslimitesestabelecidospelofabricanteeusualmentepraticadospelomercadoafim, 
quandoestesforemsuperioresaoperíodomínimo,contadosdorecebimentodefinitivodosequipamentos. 
9.1.22. FornecerprodutoqueatendaaosdispositivosdaLeinº.8.078/90(CódigodeDefesadoConsumidor)eàs demais 
legislaçõespertinentes; 
9.1.23. A Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos, informações e treinamentos para 
operadores, relativas ao produto ofertado; 
9.1.24. Os produtos que apresentarem defeito de fabricação durante o período de garantia, deverão ser 
substituídos por outro de igual especificação, para a ininterrupção dos serviços, em um prazo máximo de 72 horas e 
serem substituídos em definitivo em até 120 (cento e vinte) dias corridos, em perfeitas condições de uso e sob as 
mesmas condições contratuais. 
9.1.25. Todos os produtos devem estar de acordo com as normas da ABNT e/ou normas internacionais, quando 
for o caso, de forma a atender as resoluções, portarias e outros dispositivos legais estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde. 
9.1.26. Compreende-se na garantia, a obrigatoriedade de disponibilização pela Contratada, de profissional técnico 
especializado para que, no mínimo uma vez a cada 12 (doze) meses, e/ou quando solicitado, compareça ao local de 
instalação do equipamento e realize a manutenção preventiva e/ ou corretiva, às suas expensas e risco, sem custos 
adicionais a Contratante, inclusive com a retirada e o transporte do equipamento, caso necessário, e a troca de 
peças, que garanta o seu pleno e original funcionamento, em todo o território nacional. 
 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
10.1.1. SeráemitidaNotaeEmpenhoe/oucontratoafavordaAdjudicatáriaque,apósentregadosprodutos 
adjudicadosdeveráprotocolizarperanteaSecretariadaSaúde,NotaFiscal/Fatura devidamente atestada. 
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10.1.2. A Contratante terá um prazo de até 03 (três) dias corridos para conferência e aprovação, contados 
da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da Contratada; 
10.1.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no 
item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
10.1.4. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a 
empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos; 
10.1.5. A Contratada, para recebimento, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o comprovante de 
regularidade junto ao INSS, conforme ACORDÃO 260/2002 do Plenário do TCU, bem como as certidões de 
regularidade fiscal, conforme determina a Lei, quais sejam: 
10.1.5.1. CertificadodeRegularidadedeSituação–CRS,relativoaoFGTS; 
10.1.5.2. CertidãoNegativadeDébito–CND,relativaàSeguridadeSocial–INSS; 
10.1.5.3. CertidãoNegativadeTributosEstaduais; 
10.1.5.4. CertidãoNegativadedébitosrelativosatributosfederaisedividaativada União; 
10.1.5.5. CertidãoNegativadeTributoseContribuiçõesMunicipais. 
10.2. FORMA DEPAGAMENTO: 
10.2.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após a recepção dos produtos mediante atesto a 
nota fiscal; 
10.2.2. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido pagamento 
a Nota de Empenho; 
10.2.3. Com base na análise da Classificação Tarifária e da origem do material ofertado, a SESAU-TO se valerá de 
sua imunidade fiscal para aquisição e pagamento dos materiais ofertados, se o entender conveniente considerando a 
economicidade; 
10.2.4. No caso de importação direta, em que a Secretaria de Estado da Saúde se valer de sua imunidade tributária, 
os pagamentos serão efetuados através de crédito documentário (LetterofCredit - LC), conforme segue: 
10.2.4.1. 80%contraaapresentaçãodoConhecimentodeTransportee; 
10.2.4.2. 20%contrarecebimentodefinitivo,medianteatestodaNotaFiscal ou documento equivalente. 
10.2.5. Casooobjetonãosejaexecutado,aContratadadeveráressarciraAdministraçãoovalorefetivamente 
pagocomjuroecorreçãomonetáriaaplicadonaformadaLeiFederalnº.8.666/1.993,semprejuízodas sançõeslegais; 
10.2.6. Nocasoprevistonoitem10.2.4.,a contratada deverá indicar formalmente a contratante, por escrito e 
assinado por seu representante legal, a empresa estrangeira,que será a responsável pela apresentação da 
fatura (proforma invoice) para emissão da carta de crédito (letterofcredit) dos equipamentos, ficando a 
contratada juntamente com a empresa estrangeira totalmente responsável por todo e qualquer ato do objeto 
contratual, exceto em casos de prejuízos em que a contratante der causa; 
10.2.7. A empresa estrangeira poderá ser empresa nomeada pelafabricante, suas subsidiarias ou 
representante legal através de documento comprobatório, ou a própria fabricante; 
10.2.8. Ocréditoquetrataoitem10.2.4 visagarantiramobilizaçãodaprodução,fabricação,importaçãoe 
entregadosequipamentosedeveráobedecernaquiloquecouberasnormasdeimportaçãolegalmente estatuídas; 
10.2.9. A contratante devera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes aos custos de emissão 
da carta de crédito cobrados pelo banco emissor.; 
10.2.10. O pagamento feito ao Contratado, será efetuado em moeda brasileira para as empresas com 
propostas de fornecimento de equipamentos fabricados no país e/ou importados pela Contratada. Para as 
propostas com importação direta pela Contratante, sendo o pagamento efetuado na forma do item 10.2.4. 
10.2.11. Caso a Proposta Comercial da Contratada seja para importação direta pela Contratante, o pagamento 
do fornecimento realizado será feito diretamente pela Contratante, a empresa estrangeira, em moeda nacional 
brasileira convertida para Dólar Americano ou Euro, conforme indicado em sua proposta, pela taxa de câmbio 
vigente no dia útil imediatamente anterior a emissão da carta de credito; 
10.2.12. Os pagamentos realizados após a data do vencimento, desde que o atraso não tenha sido ocasionado 
pelo fornecedor, estarão sujeitos aos encargos moratórios previstos na Lei 8666/93. 
10.2.13. Será aplicado condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, nos 
termos do artigo 40, IX, da Lei Federal 8.666/1.993. 
10.3. DA ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA 
10.3.1. Na hipótese de atraso no pagamento das notas fiscais/faturas, os seus valores serão corrigidos 
monetariamente,apartirdadatadeiniciodoinadimplementoatéadatadoefetivopagamento,deacordo 
comavariação“proratatempore”doINPC/FGVououtroíndicequevenhaasubstituí-looficialmentee,ainda, 
acrescidodemultade1%(umporcento)ejurosde0,033%(zerovirgulatrintaetrêsporcento)aodia,sobreo 
valoratualizado. 
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10.4. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA  
10.4.1. HavendoaquisiçãodosprodutosconstantesdaAtadeRegistrodePreços,estesserãocusteadospor meio da 
dotação orçamentária: 4113, fonte de recursos: 102/104/215 e natureza de despesa: 4.4.90.52. 
 
 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Além daquelas constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e aquelas determinadas por leis, 
decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATANTE se obrigará: 
11.1.1. forneceràContratadaosdadoseoselementosnecessáriosàexecuçãodofornecimento; 
11.1.2. Efetuar regularmente o pagamentodosmateriaisfornecidos; 
11.1.3. Supervisionar,fiscalizareatestaraexecuçãodofornecimento,objetodestacontratação; 
11.1.4. NotificaraContratada,porescrito,daeventualaplicaçãodemultasprevistasnoInstrumentoContratual. 
11.1.5. No caso de modalidade DAP, emitir a L/C (letterofCredit), conforme item deste termo de referência. 
11.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.2.1. AlémdaquelasdeterminadasnoTermodeReferência,Leis,Decretos,Regulamentosedemais 
dispositivoslegais,nasobrigaçõesdafuturaContratada,tambémseincluemosdispositivosaseguir: 
11.2.1.1. ComunicaraContratante,verbalmentenoprazode12(doze)horase,porescrito,noprazode48(quarenta 
eoito)horas,quaisqueralteraçõesouacontecimentosqueimpeçammesmotemporariamente,decumprir seus 
deveres e responsabilidade relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por 
motivodecasofortuitooudeporforçamaior; 
11.2.1.2. Assinar/RetiraroInstrumentoContratualnoprazodeaté05(cinco)diasúteis,contadosdorecebimentoda 
convocaçãoformal; 
11.2.1.3. Substituir por outro de igual especificação, para a ininterrupção dos serviços, em um prazo máximo 
de 72 horas e serem substituídos em definitivo em até 120 (cento e vinte) dias corridos,em perfeitas condições 
de uso e sob as mesmas condições contratuais; 
11.2.1.4. Responsabilizar-sepelasdespesasreferentesaomanuseio,embalagemetransportedoobjetodesta 
Licitação,desdeafábricaatéolocaldeentregaprevistonesteInstrumentoConvocatório; 
11.2.1.5. Responsabilizar-se,integralmente,pelaentregadosmateriais/benscomasdevidasgarantiasinclusas,não 
podendorepassarnenhumdositensdestalicitaçãoaoutraempresa; 
11.2.1.6. Responsabilizar-se,integralmente,portodosostributos,taxasecontribuições(inclusiveparafiscais),que 
diretaouindiretamenteincidamouvieremaincidirapresentecontratação; 
11.2.1.7. Responsabilizar-sepelosatrasose/ouprejuízosdecorrentesdeparalisaçãoparcialoutotalnaentregados 
materiais/bens; 
11.2.1.8. Caso,aqualquertempoaContratanteouaContratada,sejamfavorecidascombenefíciosfiscais,isenções 
e/oureduçõestributárias,asvantagensauferidasrefletirãoemumareduçãodepreço; 
11.2.1.9. ComocondiçãoparacelebraçãodoInstrumentoContratual,aadjudicatáriadeverámanterasmesmas 
condiçõesdehabilitaçãoexigidasnalicitação. 
11.2.1.10. ManterascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasdurantetodaavigênciadoContrato,informandoàCont
ratanteaocorrênciadequalqueralteraçãonasreferidascondições; 
11.2.1.11. Manterumnúmerotelefônico,paraaberturadechamadosparagarantiaetambémparasuporteaos 
equipamentos nos hospitais contemplados, disponível até o término do prazo de garantia do último 
equipamentoinstalado; 
11.2.1.12. AtenderasdemaiscondiçõesdescritasnesteTermodeReferência; 
11.2.1.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 
previdenciárias,impostosequaisqueroutrasqueforemdevidasereferentesaosserviçosexecutadosporseus 
empregados,umavezqueosmesmosnãotêmnenhumvínculoempregatíciocomaContratante; 
11.2.1.14. Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e instalação dos equipamentos, objeto do Contrato, 
respondendocivilecriminalmenteportodososdanos,perdaseprejuízosque,pordoloouculpasua,deseus 
empregados,prepostos,outerceirosnoexercíciodesuasatividades,viera,diretaouindiretamente,causarou 
provocaràContratanteeaterceiros; 
11.2.1.15. Executartodososserviçoscommão-de-obraqualificada,devendoaContratadaestarcientedasnormas técnicas 
dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT, etc.) correspondentes às 
demandasdescritasnoTermodeReferência,anexadoaoEdital; 
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11.2.1.16. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do Contrato e 
também às demais informações internas da Contratante, a que a Contratada tiver conhecimento. 
 
12. DAS SANÇÕES 
12.1. Conformeartigo67daLeiFederalnº8.666,de21dejunhode1.993,afiscalizaçãoeacompanhamento 
daexecuçãodoobjetoserápormeiodaGerência de Engenharia Clínica, observandoque: 
12.1.1. A
execuçãodoobjetoseráacompanhadaefiscalizadaporumrepresentantedaCONTRATANTE especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essaatribuição; 
12.1.2. OrepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascoma 
execuçãodoobjeto,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodasfaltasoudefeitosobservados; 
12.1.3. Asdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetênciadorepresentantedeverãosersolicitadasa 
seussuperioresemtempohábilparaaadoçãodasmedidasconvenientes; 
12.1.4. Afiscalizaçãoocorreráainda,nostermosdaPortarianº.131/2008de05demaiode2008,publicadano 
DiárioOficialdoEstadonº.2.642de06demaiode2008,ououtraportariaquevenhaasubstituí-lanaépoca 
daassinaturadocontrato,bemcomonaformadoManualdoGestordeContratosdoTribunaldeContasdo Estado; 
12.1.5. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidadedeseusagenteseprepostos(art.70daLei8.666/93), ressaltando-se, 
ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pelasolidez,qualidadeesegurançadesteúltimo. 
 
 
13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1. Demaiscondiçõeslegais,nãodefinidasnestaJustificativadeComprasdeverãoseradotadasporocasião 
docertamelicitatório,emobservânciaàsnormasvigentes,pertinentesacomprasnaAdministraçãoPública. 
13.2. Não será aceito proposta que seja cópia do descritivo deste termo de referência, sendo desclassificado 
o licitante que o assim fizer. 
13.3. Nãoserãoaceitosprotótiposdeequipamentos,nemprojetosinacabados; 
13.4. Nenhumcomponentedosequipamentosespecificadospoderáapresentarqualquerconexão,fios, jumpers 
ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do 
montador/integrador; 
13.5. Nãoserãoaceitosequipamentoscommodulações,ouseja,equipamentosquesofreramtransformações 
ouadaptaçõesemsuasconfiguraçõesoriginais,apenasparaatenderoedital; 
13.6. ASESAU/TOreserva-seodireito,casoachenecessário,demandarproceder,porlaboratóriosoutécnicos 
devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes no produto entregue para comprovação das 
especificações de qualquercomponente; 
13.7. CasoaContratadatenhaapresentadonapropostacomercial,dispositivos,acessórios,softwaresalémdos 
queforamsolicitadosnoedital,osmesmosdeverãoserentreguesdevidamentehabilitados,semnenhum ônus; 
13.8. Quandooequipamentosefizeracompanhadode“software/firmware”comfinalidadedeauxiliarna 
execuçãodereparos/calibrações(partedosaplicativosfornecidoscomoequipamento),deveráserpermitido 
acesso(informarsenhasdeacessoemníveisnecessáriosàmanutençãodoequipamento)efornecidoodevido 
treinamentoquehabiliteotécnicodaSESAU/TObeneficiáriadestaaquisição,autilizá-locomoferramentade 
trabalhonosreparosquesefizeremnecessário.Osoftware/firmwarenãodevepossuirlicençascomacesso 
sujeitasaexpirarapósumdeterminadoperíododetempo,nemsujeitasaoutrasrestriçõesdeusonoreferido equipamento; 
13.9. A instalação deverá ser feita pela Contratada na presença dos técnicos da SESAU/TO beneficiária desta 
aquisição sem ônus. A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a 
realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá 
ser agendada com a SESAU/TO, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalação e 
demonstração do mesmo; 
13.10. RELATIVOÀSCONDIÇÕESGERAIS,SÃOOBRIGAÇÕESDACONTRATADA: 
13.10.1. Fornecernoprazode10(dez)dias,contadosdaassinaturadocontrato,odetalhamentotécnicoquantoàs 
necessidadesdepré-instalaçãodoequipamento,instruindoquantoàsinstalaçõesderedeelétrica,águae 
esgoto,aterramento,temperatura,dimensõesdolocal,blindagens,umidade,poeira,partículasoupoluentes, 
proteçãoambiental,riscosdeacidentesetodasasdemaiscondiçõesfísicaspertinentesàinstalaçãoeao 
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funcionamentodoequipamentoeproteçãoaomeio-ambiente; 
13.10.2. Entregartodaadocumentaçãotécnicaeexplicaçõesquepermitamamanifestaçãofundadaeconclusiva 
sobreaequivalênciaousuperioridadedasoluçãodivergente; 
13.10.3. Fornecereinstalarapenascomponentesnovos,sendovedado,emquaisquercircunstâncias,ousode 
produtosrecondicionados,reciclados,enfim,provenientesdereutilizaçãodematerialjáempregado; 
13.10.4. Responsabilizar-seporvíciose/oudefeitosdefabricaçãooudesgasteanormaldosequipamentosepeçasou 
defeitosdesoftware/firmware,obrigando-searepararodanoesubstituiraspeças/software/firmwarequese fizerem 
necessárias semônus; 
13.10.5. Disponibilizar,quandodaentregadoequipamento,suadocumentaçãotécnicadetalhadadetodasas 
partes/peças,itens,subitens,acessórioseperiféricosquecompõemoobjetodelicitação; 
13.10.6. Entregar,noatodaentregadoequipamento,osmanuaisdeserviçoedeoperação,ambosemportuguêsou 
acompanhadodetradução,paracadaitemdistintodoobjetodalicitação.Podendo,entretanto,exigirsigiloem 
funçãodoseudiretoàpropriedadeindustrialouintelectual; 
13.10.7. Garantir,durante05(cinco)anos,acontardadatadeaceitaçãodosequipamentos,adisponibilidadede 
peçasdereposiçãoedeinsumos,comprometendo-seafornecê-losnoprazomáximode30(trinta)dias,a 
contardadataderecebimentodopedidodaSecretariadeEstadodaSaúdedoTocantins; 
13.10.8. Fornecerumarelaçãocompletadetodososmateriaisdeconsumonecessáriosaoperfeitofuncionamento 
dos equipamentos, com a respectiva procedência (fabricante e nacionalidade). A relação deverá estar anexada 
à proposta comercial; 
13.10.9. Realizar treinamento técnico para os técnicos da Engenharia Clínica da Secretaria de Estado da Saúde 
do Tocantins, para conhecimento geral do equipamento; 
13.10.10. Prestar treinamento operacional aos colaboradores técnico-assistenciais da Secretaria de Estado 
da Saúde do Tocantins, para conhecimento operacional do equipamento. 
 
 
14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS FORNECEDORES 
14.1. As licitantes devem apresentardocumentos  técnicos conforme Itens 14.1.1 e 15.4 do Edital 
 
15. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
15.1  Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
15.2  A vigência contratual será contada a partir da data do extrato publicado no Diário Oficial do estado. 
 
16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
16.1. São de competência da Gerência de Engenharia Clínica, os atos de revisar, aprovar e glosar os 
documentos comprobatórios referentes à aquisição dos equipamentos, executando informações atinentes à 
quantidade e qualidade dos atendimentos, bem como os demais elementos que julgar necessários ao 
cumprimento da execução da despesa. 
16.2. A fiscalização ocorrerá ainda, nos Termos da Portaria nº. 131/2008 de 5 de maio de 2008, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº. 131/2008 de 5 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 2.642 de 6 
de maio de 2008, ou outra portaria que venha a substitui-la na época da assinatura do contrato, bem como na 
forma do Manual do Gestor de Contratos do Tribunal de Contas do Estado. 
16.3. AbaixoestãoindicadososservidorescomasfunçõesdeGestor,FiscaleSuplentedo contrato a ser formalizado, 
que deverá ser oficializado através de portaria com adesignaçãoparadesempenhar taisfunções: 
 
 
HOSPITAL FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA 

HOSPITAIS PÚBLICOSDO 
ESTADOBENEFICIADOS 

GESTOR LUIZEDUARDOFREIREBORGES 11599650-2 

FISCAL MARCOSVINICIUSNUNESGONÇALVES 11168471-4 

SUPLENTE LOESTER DE MOURA OLIVEIRA 11680830-1 

 
 
16.3.1. Acompanhar a execução do contrato com o objetivo de garantir o fiel cumprimento do mesmo; 
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16.3.2. Atestar a nota fiscal como condição de pagamento; 
16.3.3. Informar as ocorrências de descumprimento de cláusula contratual ou qualquer fato que prejudique 
a execução do mesmo, solicitando, quando for o caso, a aplicação das penalidades cabíveis; 
16.3.4. Notificar a CONTRATADA acerca das imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
fornecimentos, objetivando a adoção das medidas corretivas necessárias;  
16.3.5. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70 da 
Lei nº 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o objeto deste termo de referência, subsistirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste mesmo objeto. 
 
17. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO COM A SES/TO 
17.1. Qualquer aviso, comunicação ou notificação de uma Parte à outra a respeito do objeto a ser contratado, 
incluindo qualquer fatura de pagamento ou notificações para reembolso de despesas deverá ser feita por 
escrito e poderá ser entregue pessoalmente ou enviada por correio, ou meio eletrônico, em qualquer caso com 
prova do seu recebimento, devendo ser endereçadas da seguinte forma: 
17.1.1. Se para a Contratada, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado: A/C: Tel: (--) ---- 
e-mail: ---- 
17.1.2. Se para a Contratante, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado: A/C: Tel: (63) 
3418-2483 e-mail: engenhariaclinicasesau@gmail.com 
17.1.3. Se qualquer das Partes modificar seu endereço deverá comunicar imediatamente à outra, sob pena 
de a comunicação enviada na forma, número e no endereço, físico ou eletrônico, previsto nesta Cláusula ser 
tida e aceita como válida, inclusive para todos os fins de pagamento, citação inicial, notificação, intimação e/ou 
ciência originados de atos administrativos ou judiciais. 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E NAS CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO 
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO TOCANTINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, E DE 
OUTRO COMO CONTRATADA, A EMPRESA ................ 

O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Capital, através da 
Secretaria Estadual de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 25.053.117/0001-64, pelo Excelentíssimo Senhor 
Secretário da Saúde, AFONSO PIVA DE SANTANA, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, nomeado 
Secretário da Saúde, pelo Ato Governamental de nº. 1.309 - NM. publicado no Diário Oficial do Estado nº. 5954, 
de 25 de outubro de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
.............................................................. pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, na 
..................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................................, Inscrição 
Estadual sob nº ........................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu titular, 
o(a) Sr.(a) ...................................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº ..................................... - 
SSP-.........., CPF nº .........................................., resolvem celebrar o presente CONTRATO, elaborado de acordo 
com a minuta aprovada pela SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS e pela PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente a Lei nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 6.081/2020, Decreto Federal nº 7.892/13 e suas alterações 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos 
médico-hospitalares (Equipamento Oncológico), no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do 
Pregão Eletrônico nº XXX/2021, com motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão 
requisitante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
A aquisição deste Contrato as quantidades e observações constantes do Objeto da Licitação do Pregão 
Eletrônico nº XXX/2021, conforme Processo nº 2021/30550/004092 parte integrante deste Contrato, com 
motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

Item Qtd Und Especificações 
Preço 

Unitário 

Preço 

Global 

      

      

VALOR TOTAL  

(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do(s) produto(s) o valor total de R$ .......................... 
(...........................................................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DOS PRODUTOS 
3.1.DO VALOR ESTIMADO PELASESAU/TO: 
3.1.1. Osvaloresqueservirãodebaseparaaceitaçãodepreços,porocasiãodalicitação,foramestimadoscom 
baseempesquisaefetuadapelaSecretariadaSaúdedoEstadodoTocantins,compreendendotodasas despesas 
inerentes aoobjeto. 
3.2. DO VALOR OFERTADO PELASINTERESSADAS: 
3.2.1. AlicitantedeveráelaborarsuapropostacompreendendoTODOSOSCUSTOS,inclusive,tributos,frete,carga e 
descarga, seguro, montagem, instalação, comissionamento (se houver) e partida dosequipamentos, 
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treinamento,assistênciatécnicaegarantia,enfimtodososcustosaindaquenãoestejasendosolicitadoou 
mencionadonoEditaleseusanexos; 
3.2.2. Paraosprodutos,viaimportaçãodireta,seupreçodeverásernamodalidadeDAP(DELIVERYATPLACE) 
INCOTERMS/2010-DESCARREGADO,econtemplarovalordostributos,seguroefreteinternacionaisenacionais na cláusula CIF, 
armazenagem, tarifas de importação, despesas de desembaraço, armazenagem, emissão de LI- Licença de Importação 
(caso seja necessário) montagem, instalação, comissionamento e partida dos 
equipamentos,treinamento,assistênciatécnicaegarantia,CartadeCrédito,enfimtodososcustosaindaque 
nãoestejasendosolicitadooumencionadonoEditaleseusanexos; 
3.2.3. NãoserãoaceitosoupagospelaContratante,valoresadicionaisquenãoconstem,aindaqueporequívoco, 
emsuapropostadepreços. 
 

 
CLÁUSULAQUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
4.1. Osequipamentosdeverãoserentreguesdevidamentemontadoseinstalados,semônusparaa Contratante; 
4.2. Osequipamentoselétricosdeverãofuncionarcomcargadeenergiaelétricacujatensãosejade 380 / 220Vac; 
4.3. AContratada,duranteavigênciadagarantiadosequipamentos,alémdefornecermanualdousuárioem língua 
portuguesa, se compromete a dar suporte e/ou orientações acerca dos equipamentos, sempre que a contratante 
julgarnecessário; 
4.4. Osequipamentosdeverãoserentreguesacompanhadosdedocumentaçãotécnicacompletanecessária 
parainstalação,configuraçãoeutilizaçãodomesmoedetodososseusperiféricos,alémdadisponibilizaçãode drivers 
dosdispositivos; 
4.5. A Contratada deverá descrever detalhadamente as garantias, compatíveis com a finalidade do 
equipamento; 
4.6. AContratadadeveráentregarjuntamentecomosequipamentosobjetodopresenteTermodeReferência, 
ocertificadodegarantiaeosrespectivosmanuaistécnicosdefuncionamentoeoperação,escritosemlíngua 
portuguesaetambémdisponibilizadosemmídiaeletrônica(CD/DVD),oqueseráverificadopelousuário, 
quandodarespectivaentrega.Casoosreferidosdocumentossejamapresentadosemlínguaestrangeira 
deverãosertraduzidosparaoportuguês. 
4.7. TodososprodutosdeverãoatenderàsnormasestabelecidaspeloMinistériodasaúde; 
4.8. Naausênciadeespecificaçãodecorespoderãoseradotadasascores:branco,cinzaouinox; 
4.9. Osprodutosdevemseracondicionadosemembalagemprópria,conformeapraxedofabricante,garantindo 
suaintegridade,rotulado,deacordocomalegislaçãoemvigor. 
4.10. Todososdocumentosdevemestaremlínguaportuguesa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
5.1. Ematendimentoaodispostonoart.31daLeinº8.078de11/09/90,aapresentaçãodosequipamentos 
deveráassegurarinformaçõesclaras,precisas,ostensivaseemlínguaportuguesa,sobreascaracterísticas, 
marca,procedência,númerodolote,qualidade,composição,preço,garantia,prazodevalidade,origeme 
outros,bemcomosobreosriscosqueapresentaremàsaúdeeàsegurançadosusuários,quandoforocaso; 
5.2. Osrecebimentos serãorealizadosnaformadoart.73,incisoIIdaLeinº8.666/93erespectivasalterações, asaber: 
5.2.1. Provisoriamente:Acomprovaçãodorecebimentonomomentodaentregadosequipamentosnolocal definido pela 
SESAU-TO, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e condições constantes 
neste Termo de Referência, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da respectiva entrega. 
5.2.2. Definitivamente: A comprovação do recebimento se fará mediante apresentação do Atesto de 
Recebimento–Modelo6–dosequipamentos,queofaráconformetermocircunstanciado,emitidoconforme 
modeloanexadoaoEditaleassinadoporservidorpúblicodevidamentehabilitado. 
5.2.3. Rejeitado:Casosejaconstatado,queestesnãoestejamemconsonânciacomoEditaleseusanexos,ou com a 
Legislaçãovigente. 
5.3. Orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexcluiaresponsabilidadecivilpelasolidezesegurançado 
produto,nemético-profissionalpelaperfeitaexecuçãodocontrato,dentrodoslimitesestabelecidospelaleiou pelo 
InstrumentoContratual. 
5.4. Após a instalação do equipamento o termo de aceitação deverá ser preenchido e impresso pela 
ContratanteeassinadopelaContratada. 
5.5. Osprodutosdeverãoserentreguesindiscutivelmentedeacordocomasespecificaçõestécnicasedemais 
disposiçõescontidasnapropostadalicitanteenoEditaleseusanexosqueprecedeueintegraoajuste,não 
sendopermitido,orecebimentodeprodutosforadasespecificaçõesemdesconformidadecomEdital; 
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5.6. AContratantesereservadodireitodesolicitarTestedosprodutosporprofissionalcapacitado. 
5.7. Osprodutosdeverãoindiscutivelmenteser“novos”,“semuso”. 
5.8. Noatodaentrega,casoosequipamentoscotadostenhamsaídodelinha,deverãoserentreguesàqueles que 
substituíram os antigos modelos, ou seja, os mais atualizados/superiores, existentes no mercado, sem 
ensejarônusparaaSESAU-TO,devendoserfornecidososrespectivoscomprovantessobreadescontinuidade 
dosequipamentosoudecomponentes,ficando,todavia,aaceitaçãodasubstituição,acritériodaContratante, 
quepoderáofazer,desdequenãoresultenenhumtipodeprejuízoàAdministração. 
5.9. AContratantenotificaráaContratadaporescrito,dentrodoprazomáximode10(dez)diascorridos, 
contadosapartirdorecebimentodosequipamentos,sobreositensquedeverãosersubstituídos,paraquea 
trocaocorranoprazomáximode45(quarentaecinco)diascorridos.Anãoreposiçãonoprazoestabelecido 
constituimotivopararescisãodocontrato; 
5.10. Caberáàcontratadaarcarcomasdespesasdeembalagem,freteedespachosinerentesaositensaserem 
substituídos,inclusiveseguro,noprazomáximode45(quarentaecinco)diascorridosapósacomunicaçãoda Contratante; 
5.11. Asespecificaçõesdoequipamentoserãoconsultadasatravésdoregistroapresentado,juntoaobancode dados 
daANVISA; 
5.12. Ascaixascontendoosequipamentosnãopoderãoserabertas,anãoserpelotécnicodaContratada 
devidamentecredenciadoeidentificado,poisissopoderáocasionaraperdadagarantiado(s)equipamento(s); 
5.13. AContratanterejeitará,notodoouemparte,oobjetoexecutadoemdesacordocomascondiçõesdeste 
TermodeReferênciaedeseusEncartes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO EMBARQUE, DA ENTREGA E INSTALAÇÃO 
6.1.EMBARQUE(NOCASODEIMPORTAÇÃODIRETA): 
Oembarqueetransportedosequipamentosdeverãoserefetuadosdeacordocomodispostoabaixo: 
6.1.1. DespachantenomeadopelaContratadadeveracientificaraContratante,porescrito,comnomínimo 
48(quarentaeoito)horasdeantecedênciaaoembarque,informandodetalhessobreadescriçãodosbens,as 
quantidades,onomedacompanhiaaéreaoumarítima,onumeroeadatadoconhecimentoaéreoouB/L,o 
aeroportoouportoeadatadedesembarque, 
6.1.2. OAWBouB/LdeveraserconsignadoaSecretariadaSaúdedoEstadodoTocantins; 
6.1.3. Acompanhiaaéreaoumarítimae/ouagentecontratadopela empresa estrangeira,deveraliberaroAWBouB/Lpara 
aContratadaemnoMáximo24(vinteequatro)horas,apósachegadadoembarque,limpoedesimpedido 
paraodespachoaduaneiro/desembaraçoalfandegário,devendotodasastaxasinerentes,estareminclusasno 
valorcotadoparafreteinternacional 
6.1.4. Toda e qualquer despesa com despacho aduaneiro/desembaraço alfandegário/frete/seguro e demais 
despesasparaanacionalizaçãodosprodutosficaraacargodacontratada 
6.1.5. A responsabilidade pela escolha, contratação e pagamento dos honorários da Empresa Comissária de 
Despacho Aduaneiro (“Despachante”) correra exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
Contratada; 
6.1.6. AContratadaseresponsabilizaintegralmenteporquaisqueravarias,riscos,violaçõeseeventuaisproblemas 
ocorridosduranteotransportedamercadoriaateasuaefetivaentrega. 
6.2. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO: 
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues com frete CIF e outros custos envolvidos, no Almoxarifado da 
Engenharia Clínica, Quadra 112 Sul, Rua SR 03, LT 18/20 – Plano Diretor Sul, Palmas TO CEP 77020-174, no 
prazo máximo de até 30 (trinta dias), contados a partir da data do recebimento da nota de empenho, ou no 
caso de importação direta, 120 (cento e vinte) dias a partir da emissão da carta de credito devendo os mesmos 
ser entregues à Comissão de Recebimento, em data e horário previamente agendados junto a SESAU/TO, como 
determina o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial; 
6.2.2. AsNotasdeEmpenhopoderãoviracompanhadasdeAutorizaçõesdeEntregaqueconterão,nomínimo, 
asseguintesinformaçõesepoderãoter,nomáximo,30(trinta)diasdediferençaentresi: 
6.2.2.1. Numeração própria esequencial; 
6.2.2.2. Nomedaentidadebeneficiadaeseusrespectivosprepostoseendereços(locaisdeentregaeinstalação); 
6.2.2.3. Quantidadesdeequipamentosaserementreguesporbeneficiário; 
6.2.2.4. DataeassinaturadoGestordaContratanteedoPrepostodaContratada. 
6.2.3. O serviço de montagem deverá estar incluído no prazo máximo de entrega de 60 (sessenta)diascorridos 
para produtos de fabricação nacional contadosdadataderecebimentodaNotadeEmpenho ou, no caso de 
importação direta, 150 (cento e cinquenta) dias a partir da emissão da carta de crédito. 
6.2.4.SeráderesponsabilidadedaContratadaainstalaçãoemontagemdosequipamentos,correndoàssuas 
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expensastodososcustosreferentesàsmesmas,devendofazerpartedoprocedimentodeinstalaçãoe 
montagem,acapacitaçãotécnica,nolocal,paraosfuturosusuáriosdosequipamentosadquiridos. 
6.2.5.Nosprimeiros10(dez)diasúteisdoperíododevigênciadoContrato,poderãosermarcadas,pela 
Contratante,reuniõescomaContratadapara: 
6.2.5.1. FormalizarosdocumentosearquivoseletrônicosparatrocadeinformaçõesentreContratanteeContratada; 
6.2.6. Detalhar o processo de entrega e instalação dos equipamentos, do qual resultará um cronograma de 
entrega e instalação, observando os procedimentos e prazos definidos neste Termo de Referência, e 
compreendendo o repasse, pela Contratante para a Contratada, do endereçamento do local de entrega e 
instalação dos equipamentos; 
6.2.7.A data de entrega poderá prorrogada desde que haja pedido formal da Contratada devidamente 
justificadoesejaacatadapelaContratante,casocontrário,nãosendodeferidoopedido,aContratante 
determinaráacominaçãodasmultascabíveis,queocorreráapartirdaefetivanotificação; 
6.2.8. AcritériodaContratante,aentregapoderáserparcelada. 
 
CLÁUSULASÉTIMA -DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
7.1. RELATIVOÀGARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICACONSIDERAR-SE-ÁOSEGUINTEVOCABULÁRIO: 
7.1.1. PrazodeGarantiadeFuncionamento:éoperíodo de 24 (vinte e quatro) meses,dentrodoqual,nascondiçõesregistradas 
naPropostaTécnicaeconstante do respectivo Termo de Garantia,aContratadacompromete-seemmanter 
osequipamentosporelafornecidosemperfeitofuncionamento,configuradosdaformaespecificadaenas 
condiçõeseconfiguraçõesconstantesdesteTermodeReferência. 
7.1.2. Atendimento Técnico: é a presença, no local de instalação dos conjuntos, de técnico da Contratada ou de seus 
prepostos; 
7.1.3. Chamado Técnico: é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, através de telefone ou de outra 
forma acordada com a Contratada, para a realização de um Atendimento Técnico; 
7.1.4. Consulta Técnica: é qualquer contato feito através de telefone, fax ou rede de computadores, para consulta, 
esclarecimento ou orientação; 
7.1.5. Prestadora de Serviços: é a própria contratada ou uma empresa legalmente constituída, por ele contratada, 
especializada na prestação de serviços de assistência técnica e/ou montagem/integração de equipamentos e 
aplicativos; 
7.1.6. Help-Desk: é uma instalação da Contratada ou de empresa autorizada por esta, capaz de atender 
imediatamente (on-line) consultas e chamados técnicos por telefone, obrigatoriamente, fax ou rede de 
computadores, alternativamente, que deve estar disponível todos os dias úteis de 08:00 às 18:00, horário de Brasília 
(DF); 
7.1.7. Horário de Assistência Técnica: é o período das 8:00 às 18:00, de acordo com o horário de cada unidade da 
federação, durante o qual um serviço está disponível para o público, de segunda-feira a sexta-feira; 
7.1.8. Manutenção Corretiva: é o conjunto de ações realizadas para recolocar os equipamentos em seu perfeito 
estado de uso, compreendendo substituições de peças, ajustes e reparos, incluindo a reinstalação de sistema 
operacional e aplicativos, quando esta necessidade decorrer de problema de hardware; 
7.1.9. Preposto da Contratada: é um representante da Contratada, devidamente constituído, com poderes para 
executar qualquer tipo de serviço técnico ou tomar decisões de caráter administrativo em relação à garantia do 
objeto desta licitação. 
7.1.10. Prazo de Reparo: é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado Técnico e o efetivo 
restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto é, o prazo no qual a Contratada compromete-se a 
restabelecer o funcionamento dos equipamentos/conjuntos, que forneceu nas condições deste Termo de Referência, 
do Edital de Pregão e do Contrato; 
7.1.11. Havendo necessidade de interrupção dos serviços por desmobilização dos equipamentos para manutenção 
corretiva com espaço de tempo superior a 72 horas, durante o período de garantia, a fornecedora deverá ofertar 
opção de continuidade dos serviços, como a disponibilização de outro equipamento que supra a demanda pelo 
período necessário. 
7.1.12. A Contratada deverá garantir assistência técnica para os equipamentos, através de representante 
credenciado; a assistência técnica deverá ser prestada no local onde equipamento for instalado; 
7.1.13. O fornecimento dos equipamentos, objeto da presente aquisição compreenderá todos os itens relacionados e 
partes componentes, mesmo os não mencionados explicitamente, porém, necessário ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos a que se refere este Termo de Referência; 
7.1.14 
Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, a empresa Contratada deverá 
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utilizar método de lacre que garanta a identificação da violação dos equipamentos durante o prazo de garantia, 
obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá 
ser identificada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa responsável pela 
instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, 
identificado no documento. Cópias desses documentos devem ser entregues aos responsáveis do Contratante e da 
Contratada no ato da assinatura; 
7.1.15. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os equipamentos 
estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de Referência, e as demais funcionalidades idênticas às das 
instaladas em fábrica; 
7.1.16. A Contratada poderá requerer isenção do compromisso de garantia sobre o equipamento quando o(s) 
equipamento(s) em questão estiver (em) com o lacre de garantia violado e sua composição divergente da amostra 
entregue como referência para a Contratante; 
7.1.17. Todas as partes e peças estarão sujeitas ao mesmo período de garantia 24 (vinte e quatro) meses, não se 
limitando a tubos de raios-x, os detectores de imagens, tubos de raios catódicos, COLD HEAD, telas LCD, CCD, painéis 
de estado sólido, mídias e drivers entre outros, desde que não tenham sido objeto de vandalismo ou depredação; 
7.1.18. O recebimento do Chamado Técnico por preposto da Contratada implica no início da contagem do prazo de 
reparo; 
7.1.19. O Prazo de Reparo não poderá exceder a 03 (38rês) dias úteis; 
7.1.20. Os Chamados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por intermédio de consulta aos 
técnicos especialistas dos fornecedores; 
7.1.20.1. Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia ficará à disposição da 
Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do qual conste, no mínimo: 
7.1.20.2. Localnoqualaassistênciatécnicafoiacionada; 
7.1.20.3. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento 
de funcionamento, com as assinaturas de todos; 
7.1.20.4. Descriçãodo(s)equipamento(s)envolvido(s),inclusivecommodelo,númerodesérieeoutroscódigos 
identificadores; 
7.1.20.5. Descrição da(s) anormalidade(s)observada(s); 
7.1.20.6. Providênciastomadasereparosefetuados; 
7.1.20.7. Confirmaçãodarecolocaçãodolacreporpartedotécnicodoatendimento,devidamenteassinadapelo 
responsável pelosequipamentos; 
7.1.20.8. Ostatusfinaldoatendimentodaassistênciatécnicaquefoiprestada; 
7.1.20.9. Mensalmente deverá ser fornecido, ao Contratante, um arquivo eletrônico com todos os chamados técnicos 
realizados no período, juntamente com um relatório analítico com as informações citadas acima e sintético 
(estatística por tipo de atendimento e relação de pendências), demonstrando os Atendimentos Técnicos, impresso e 
em mídia magnética, em formato a ser acordado entre as partes); esses relatórios poderão ser substituídos por 
página de serviços de informações na Web, desenvolvida pela Contratada, desde que forneça as mesmas 
informações e que permita o download dos arquivos mencionados. 
7.1.20.10. Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o horário de Assistência Técnica. Poderão ser 
executados em outros dias e horários, dependendo de prévio acordo entre a Contratante e Contratada; 
7.1.20.11. É facultado à Contratada elaborar planos de manutenção e suporte que incluam treinamento especializado 
para os locais de instalação dos equipamentos/conjuntos, visando maximizar a eficiência das Consultas Técnicas, 
minimizar necessidade de Chamados Técnicos etc., desde que tais treinamentos não impliquem ônus para a 
Contratante. Mediante acordo prévio, as instalações das unidades beneficiadas poderão ser colocadas à disposição 
da Contratada para realização dos treinamentos em tela. 
7.1.21. Relativo à garantia dos produtos, a Contratada deverá ainda: 
7.1.21.1. Observareatenderàsespecificaçõesdegarantiadosprodutosfornecidos,emtodososaspectos; 
7.1.21.2. Realizar,noatodaentrega,aCertificaçãodetodososequipamentosadquiridos; 
7.1.21.3. Garantireventuaisdefeitosdefabricaçãoporumperíodomínimode24(vinte e quatro)meses,contadosdadatade 
recebimentoouconformeoslimitesestabelecidospelofabricanteeusualmentepraticadospelomercadoafim, 
quandoestesforemsuperioresaoperíodomínimo,contadosdorecebimentodefinitivodosequipamentos. 
7.1.22. FornecerprodutoqueatendaaosdispositivosdaLeinº.8.078/90(CódigodeDefesadoConsumidor)eàs demais 
legislaçõespertinentes; 
7.1.23. A Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos, informações e treinamentos para operadores, 
relativas ao produto ofertado; 
7.1.24. Os produtos que apresentarem defeito de fabricação durante o período de garantia, deverão ser substituídos 
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por outro de igual especificação, para a ininterrupção dos serviços, em um prazo máximo de 72 horas e serem 
substituídos em definitivo em até 120 (cento e vinte) dias corridos, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas 
condições contratuais. 
7.1.25. Todos os produtos devem estar de acordo com as normas da ABNT e/ou normas internacionais, quando for o 
caso, de forma a atender as resoluções, portarias e outros dispositivos legais estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 
7.1.26. Compreende-se na garantia, a obrigatoriedade de disponibilização pela Contratada, de profissional técnico 
especializado para que, no mínimo uma vez a cada 12 (doze) meses, e/ou quando solicitado, compareça ao local de 
instalação do equipamento e realize a manutenção preventiva e/ ou corretiva, às suas expensas e risco, sem custos 
adicionais a Contratante, inclusive com a retirada e o transporte do equipamento, caso necessário, e a troca de 
peças, que garanta o seu pleno e original funcionamento, em todo o território nacional. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE PAGAMENTO  
8.1. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
8.1.1. SeráemitidaNotaeEmpenhoe/oucontratoafavordaAdjudicatáriaque,apósentregadosprodutos 
adjudicadosdeveráprotocolizarperanteaSecretariadaSaúde,NotaFiscal/Fatura devidamente atestada. 
8.1.2. A Contratante terá um prazo de até 03 (três) dias corridos para conferência e aprovação, contados da sua 
protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da Contratada; 
8.1.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 
anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
8.1.4. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa 
detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos; 
8.1.5. A Contratada, para recebimento, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o comprovante de 
regularidade junto ao INSS, conforme ACORDÃO 260/2002 do Plenário do TCU, bem como as certidões de 
regularidade fiscal, conforme determina a Lei, quais sejam: 
8.1.5.1. CertificadodeRegularidadedeSituação–CRS,relativoaoFGTS; 
8.1.5.2. CertidãoNegativadeDébito–CND,relativaàSeguridadeSocial–INSS; 
8.1.5.3. CertidãoNegativadeTributosEstaduais; 
8.1.5.4. CertidãoNegativadedébitosrelativosatributosfederaisedividaativada União; 
8.1.5.5. CertidãoNegativadeTributoseContribuiçõesMunicipais. 
8.2. FORMA DEPAGAMENTO: 
8.2.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após a recepção dos produtos mediante atesto a 
nota fiscal; 
8.2.2. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido pagamento a 
Nota de Empenho; 
8.2.3. Com base na análise da Classificação Tarifária e da origem do material ofertado, a SESAU-TO se valerá de sua 
imunidade fiscal para aquisição e pagamento dos materiais ofertados, se o entender conveniente considerando a 
economicidade; 
8.2.4. No caso de importação direta, em que a Secretaria de Estado da Saúde se valer de sua imunidade tributária, os 
pagamentos serão efetuados através de crédito documentário (LetterofCredit– LC), conforme segue: 
8.2.4.1. 80%contraaapresentaçãodoConhecimentodeTransportee; 
8.2.4.2. 20%contrarecebimentodefinitivo,medianteatestodaNotaFiscal ou documento equivalente. 
8.2.5. Casooobjetonãosejaexecutado,aContratadadeveráressarciraAdministraçãoovalorefetivamente 
pagocomjuroecorreçãomonetáriaaplicadonaformadaLeiFederalnº.8.666/1.993,semprejuízodas sançõeslegais; 
8.2.6. Nocasoprevistonoitem8.2.4.,a contratada deverá indicar formalmente a contratante, por escrito e 
assinado por seu representante legal, a empresa estrangeira,que será a responsável pela apresentação da 
fatura (proforma invoice) para emissão da carta de crédito (letterofcredit) dos equipamentos, ficando a 
contratada juntamente com a empresa estrangeira totalmente responsável por todo e qualquer ato do objeto 
contratual, exceto em casos de prejuízos em que a contratante der causa; 
8.2.7. A empresa estrangeira poderá ser empresa nomeada pelafabricante, suas subsidiarias ou representante 
legal através de documento comprobatório, ou a própria fabricante; 
8.2.8. Ocréditoquetrataoitem8.2.4 visagarantiramobilizaçãodaprodução,fabricação,importaçãoe 
entregadosequipamentosedeveráobedecernaquiloquecouberasnormasdeimportaçãolegalmente estatuídas; 
8.2.9. A contratante devera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes aos custos de emissão da 
carta de crédito cobrados pelo banco emissor.; 
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8.2.10. O pagamento feito ao Contratado, será efetuado em moeda brasileira para as empresas com propostas 
de fornecimento de equipamentos fabricados no país e/ou importados pela Contratada. Para as propostas com 
importação direta pela Contratante, sendo o pagamento efetuado na forma do item 10.2.4. 
8.2.11. Caso a Proposta Comercial da Contratada seja para importação direta pela Contratante, o pagamento 
do fornecimento realizado será feito diretamente pela Contratante, a empresa estrangeira, em moeda nacional 
brasileira convertida para Dólar Americano ou Euro, conforme indicado em sua proposta, pela taxa de câmbio 
vigente no dia útil imediatamente anterior a emissão da carta de credito; 
8.2.12. Os pagamentos realizados após a data do vencimento, desde que o atraso não tenha sido ocasionado 
pelo fornecedor, estarão sujeitos aos encargos moratórios previstos na Lei 8666/93. 
8.2.13. Será aplicado condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, nos 
termos do artigo 40, IX, da Lei Federal 8.666/1.993. 
8.3. DA ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA 
8.3.1. Na hipótese de atraso no pagamento das notas fiscais/faturas, os seus valores serão corrigidos 
monetariamente,apartirdadatadeiniciodoinadimplementoatéadatadoefetivopagamento,deacordo 
comavariação“proratatempore”doINPC/FGVououtroíndicequevenhaasubstituí-looficialmentee,ainda, 
acrescidodemultade1%(umporcento)ejurosde0,033%(zerovirgulatrintaetrêsporcento)aodia,sobreo 
valoratualizado. 
8.4. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA  
8.4.1. HavendoaquisiçãodosprodutosconstantesdaAtadeRegistrodePreços,estesserãocusteadospor meio da dotação 
orçamentária: 4113, fonte de recursos: 102/104/215 e natureza de despesa: 4.4.90.52. 
 
CLÁUSULANONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Além daquelas constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e aquelas determinadas por leis, decretos, 
regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATANTE se obrigará: 
9.1.1. forneceràContratadaosdadoseoselementosnecessáriosàexecuçãodofornecimento; 
9.1.2. Efetuar regularmente o pagamentodosmateriaisfornecidos; 
9.1.3. Supervisionar,fiscalizareatestaraexecuçãodofornecimento,objetodestacontratação; 
9.1.4. NotificaraContratada,porescrito,daeventualaplicaçãodemultasprevistasnoInstrumentoContratual. 
9.1.5. No caso de modalidade DAP, emitir a L/C (letterofCredit), conforme item deste termo de referência. 
9.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.2.1. AlémdaquelasdeterminadasnoTermodeReferência,Leis,Decretos,Regulamentosedemais 
dispositivoslegais,nasobrigaçõesdafuturaContratada,tambémseincluemosdispositivosaseguir: 
9.2.1.1. ComunicaraContratante,verbalmentenoprazode12(doze)horase,porescrito,noprazode48(quarenta 
eoito)horas,quaisqueralteraçõesouacontecimentosqueimpeçammesmotemporariamente,decumprir seus 
deveres e responsabilidade relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por 
motivodecasofortuitooudeporforçamaior; 
9.2.1.2. Assinar/RetiraroInstrumentoContratualnoprazodeaté05(cinco)diasúteis,contadosdorecebimentoda 
convocaçãoformal; 
9.2.1.3. Substituir por outro de igual especificação, para a ininterrupção dos serviços, em um prazo máximo de 
72 horas e serem substituídos em definitivo em até 120 (cento e vinte) dias corridos,em perfeitas condições de 
uso e sob as mesmas condições contratuais; 
9.2.1.4. Responsabilizar-sepelasdespesasreferentesaomanuseio,embalagemetransportedoobjetodesta 
Licitação,desdeafábricaatéolocaldeentregaprevistonesteInstrumentoConvocatório; 
9.2.1.5. Responsabilizar-se,integralmente,pelaentregadosmateriais/benscomasdevidasgarantiasinclusas,não 
podendorepassarnenhumdositensdestalicitaçãoaoutraempresa; 
9.2.1.6.  Responsabilizar-se,integralmente,portodosostributos,taxasecontribuições(inclusiveparafiscais),que 
diretaouindiretamenteincidamouvieremaincidirapresentecontratação; 
9.2.1.7.  Responsabilizar-sepelosatrasose/ouprejuízosdecorrentesdeparalisaçãoparcialoutotalnaentregados 
materiais/bens; 
9.2.1.8. Caso,aqualquertempoaContratanteouaContratada,sejamfavorecidascombenefíciosfiscais,isenções 
e/oureduçõestributárias,asvantagensauferidasrefletirãoemumareduçãodepreço; 
9.2.1.9. ComocondiçãoparacelebraçãodoInstrumentoContratual,aadjudicatáriadeverámanterasmesmas 
condiçõesdehabilitaçãoexigidasnalicitação. 
9.2.1.10.  
ManterascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasdurantetodaavigênciadoContrato,informandoàContratanteaoc
orrênciadequalqueralteraçãonasreferidascondições; 
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9.2.1.11. Manterumnúmerotelefônico,paraaberturadechamadosparagarantiaetambémparasuporteaos 
equipamentos nos hospitais contemplados, disponível até o término do prazo de garantia do último 
equipamentoinstalado; 
9.2.1.12. AtenderasdemaiscondiçõesdescritasnesteTermodeReferência; 
9.2..1.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 
previdenciárias,impostosequaisqueroutrasqueforemdevidasereferentesaosserviçosexecutadosporseus 
empregados,umavezqueosmesmosnãotêmnenhumvínculoempregatíciocomaContratante; 
9.2.1.14. Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e instalação dos equipamentos, objeto do Contrato, 
respondendocivilecriminalmenteportodososdanos,perdaseprejuízosque,pordoloouculpasua,deseus 
empregados,prepostos,outerceirosnoexercíciodesuasatividades,viera,diretaouindiretamente,causarou 
provocaràContratanteeaterceiros; 
9.2.1.15. Executartodososserviçoscommão-de-obraqualificada,devendoaContratadaestarcientedasnormas técnicas 
dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT, etc.) correspondentes às 
demandasdescritasnoTermodeReferência,anexadoaoEdital; 
9.2.1.16. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do Contrato e 
também às demais informações internas da Contratante, a que a Contratada tiver conhecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Conformeartigo67daLeiFederalnº8.666,de21dejunhode1.993,afiscalizaçãoeacompanhamento 
daexecuçãodoobjetoserápormeiodaGerência de Engenharia Clínica, observandoque: 
10.1.1. A execuçãodoobjetoseráacompanhadaefiscalizadaporumrepresentantedaCONTRATANTE especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essaatribuição; 
10.1.2. OrepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascoma 
execuçãodoobjeto,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodasfaltasoudefeitosobservados; 
10.1.3. Asdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetênciadorepresentantedeverãosersolicitadasa 
seussuperioresemtempohábilparaaadoçãodasmedidasconvenientes; 
10.1.4. Afiscalizaçãoocorreráainda,nostermosdaPortarianº.131/2008de05demaiode2008,publicadano 
DiárioOficialdoEstadonº.2.642de06demaiode2008,ououtraportariaquevenhaasubstituí-lanaépoca 
daassinaturadocontrato,bemcomonaformadoManualdoGestordeContratosdoTribunaldeContasdo Estado; 
10.1.5. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidadedeseusagenteseprepostos(art.70daLei8.666/93), ressaltando-se, 
ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pelasolidez,qualidadeesegurançadesteúltimo. 
 
CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA–DAS CONDIÇÕES GERAIS  
11.1. Demaiscondiçõeslegais,nãodefinidasnestaJustificativadeComprasdeverãoseradotadasporocasião 
docertamelicitatório,emobservânciaàsnormasvigentes,pertinentesacomprasnaAdministraçãoPública. 
11.2. Não será aceito proposta que seja cópia do descritivo deste termo de referência, sendo desclassificado o 
licitante que o assim fizer. 
11.3. Nãoserãoaceitosprotótiposdeequipamentos,nemprojetosinacabados; 
11.4. Nenhumcomponentedosequipamentosespecificadospoderáapresentarqualquerconexão,fios, jumpers ou 
outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do 
montador/integrador; 
11.5. Nãoserãoaceitosequipamentoscommodulações,ouseja,equipamentosquesofreramtransformações 
ouadaptaçõesemsuasconfiguraçõesoriginais,apenasparaatenderoedital; 
11.6. ASESAU/TOreserva-seodireito,casoachenecessário,demandarproceder,porlaboratóriosoutécnicos devidamente 
qualificados, a seu exclusivo critério, testes no produto entregue para comprovação das especificações de 
qualquercomponente; 
11.7. CasoaContratadatenhaapresentadonapropostacomercial,dispositivos,acessórios,softwaresalémdos 
queforamsolicitadosnoedital,osmesmosdeverãoserentreguesdevidamentehabilitados,semnenhum ônus; 
11.8. Quandooequipamentosefizeracompanhadode“software/firmware”comfinalidadedeauxiliarna 
execuçãodereparos/calibrações(partedosaplicativosfornecidoscomoequipamento),deveráserpermitido 
acesso(informarsenhasdeacessoemníveisnecessáriosàmanutençãodoequipamento)efornecidoodevido 
treinamentoquehabiliteotécnicodaSESAU/TObeneficiáriadestaaquisição,autilizá-locomoferramentade 
trabalhonosreparosquesefizeremnecessário.Osoftware/firmwarenãodevepossuirlicençascomacesso 
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sujeitasaexpirarapósumdeterminadoperíododetempo,nemsujeitasaoutrasrestriçõesdeusonoreferido equipamento; 
11.9. A instalação deverá ser feita pela Contratada na presença dos técnicos da SESAU/TO beneficiária desta 
aquisição sem ônus. A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a 
realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá 
ser agendada com a SESAU/TO, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalação e 
demonstração do mesmo; 
11.10. RELATIVOÀSCONDIÇÕESGERAIS,SÃOOBRIGAÇÕESDACONTRATADA: 
11.10.1. Fornecernoprazode10(dez)dias,contadosdaassinaturadocontrato,odetalhamentotécnicoquantoàs 
necessidadesdepré-instalaçãodoequipamento,instruindoquantoàsinstalaçõesderedeelétrica,águae 
esgoto,aterramento,temperatura,dimensõesdolocal,blindagens,umidade,poeira,partículasoupoluentes, 
proteçãoambiental,riscosdeacidentesetodasasdemaiscondiçõesfísicaspertinentesàinstalaçãoeao 
funcionamentodoequipamentoeproteçãoaomeio-ambiente; 
11.10.2. Entregartodaadocumentaçãotécnicaeexplicaçõesquepermitamamanifestaçãofundadaeconclusiva 
sobreaequivalênciaousuperioridadedasoluçãodivergente; 
11.10.3. Fornecereinstalarapenascomponentesnovos,sendovedado,emquaisquercircunstâncias,ousode 
produtosrecondicionados,reciclados,enfim,provenientesdereutilizaçãodematerialjáempregado; 
11.10.4. Responsabilizar-seporvíciose/oudefeitosdefabricaçãooudesgasteanormaldosequipamentosepeçasou 
defeitosdesoftware/firmware,obrigando-searepararodanoesubstituiraspeças/software/firmwarequese fizerem 
necessárias semônus; 
11.10.5. Disponibilizar,quandodaentregadoequipamento,suadocumentaçãotécnicadetalhadadetodasas 
partes/peças,itens,subitens,acessórioseperiféricosquecompõemoobjetodelicitação; 
11.10.6. Entregar,noatodaentregadoequipamento,osmanuaisdeserviçoedeoperação,ambosemportuguêsou 
acompanhadodetradução,paracadaitemdistintodoobjetodalicitação.Podendo,entretanto,exigirsigiloem 
funçãodoseudiretoàpropriedadeindustrialouintelectual; 
11.10.7. Garantir,durante05(cinco)anos,acontardadatadeaceitaçãodosequipamentos,adisponibilidadede 
peçasdereposiçãoedeinsumos,comprometendo-seafornecê-losnoprazomáximode30(trinta)dias,a 
contardadataderecebimentodopedidodaSecretariadeEstadodaSaúdedoTocantins; 
11.10.8. Fornecerumarelaçãocompletadetodososmateriaisdeconsumonecessáriosaoperfeitofuncionamento dos 
equipamentos, com a respectiva procedência (fabricante e nacionalidade). A relação deverá estar anexada à 
proposta comercial; 
11.10.9. Realizar treinamento técnico para os técnicos da Engenharia Clínica da Secretaria de Estado da Saúde 
do Tocantins, para conhecimento geral do equipamento; 
11.10.10. Prestar treinamento operacional aos colaboradores técnico-assistenciais da Secretaria de Estado da 
Saúde do Tocantins, para conhecimento operacional do equipamento. 
 
 
CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
12.1.  Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
12.2.  A vigência contratual será contada a partir da data do extrato publicado no Diário Oficial do estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
13.1. São de competência da Gerência de Engenharia Clínica, os atos de revisar, aprovar e glosar os 
documentos comprobatórios referentes à aquisição dos equipamentos, executando informações atinentes à 
quantidade e qualidade dos atendimentos, bem como os demais elementos que julgar necessários ao 
cumprimento da execução da despesa. 
13.2. A fiscalização ocorrerá ainda, nos Termos da Portaria nº. 131/2008 de 5 de maio de 2008, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº. 131/2008 de 5 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 2.642 de 6 
de maio de 2008, ou outra portaria que venha a substitui-la na época da assinatura do contrato, bem como na 
forma do Manual do Gestor de Contratos do Tribunal de Contas do Estado. 
13.3. AbaixoestãoindicadososservidorescomasfunçõesdeGestor,FiscaleSuplentedo contrato a ser formalizado, 
que deverá ser oficializado através de portaria com adesignaçãoparadesempenhar taisfunções: 
 
 
HOSPITAL FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA 
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HOSPITAIS PÚBLICOSDO 
ESTADOBENEFICIADOS 

GESTOR LUIZEDUARDOFREIREBORGES 11599650-2 

FISCAL MARCOSVINICIUSNUNESGONÇALVES 11168471-4 

SUPLENTE LOESTER DE MOURA OLIVEIRA 11680830-1 

 
 
13.3.1. Acompanhar a execução do contrato com o objetivo de garantir o fiel cumprimento do mesmo; 
13.3.2. Atestar a nota fiscal como condição de pagamento; 
13.3.3. Informar as ocorrências de descumprimento de cláusula contratual ou qualquer fato que prejudique a 
execução do mesmo, solicitando, quando for o caso, a aplicação das penalidades cabíveis; 
13.3.4. Notificar a CONTRATADA acerca das imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
fornecimentos, objetivando a adoção das medidas corretivas necessárias;  
13.3.5. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 
8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o objeto deste termo de referência, subsistirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste mesmo objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FORMA DE COMUNICAÇÃO COM A SES/TO 
14.1. Qualquer aviso, comunicação ou notificação de uma Parte à outra a respeito do objeto a ser contratado, 
incluindo qualquer fatura de pagamento ou notificações para reembolso de despesas deverá ser feita por 
escrito e poderá ser entregue pessoalmente ou enviada por correio, ou meio eletrônico, em qualquer caso com 
prova do seu recebimento, devendo ser endereçadas da seguinte forma: 
14.1.1. Se para a Contratada, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado: A/C: Tel: (--) ---- 
e-mail: ---- 
14.1.2. Se para a Contratante, no endereço constante do preâmbulo do contrato a ser firmado: A/C: Tel: (63) 
3418-2483 e-mail: engenhariaclinicasesau@gmail.com 
14.1.3. Se qualquer das Partes modificar seu endereço deverá comunicar imediatamente à outra, sob pena de a 
comunicação enviada na forma, número e no endereço, físico ou eletrônico, previsto nesta Cláusula ser tida e 
aceita como válida, inclusive para todos os fins de pagamento, citação inicial, notificação, intimação e/ou 
ciência originados de atos administrativos ou judiciais. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Fonte de Recursos :102/104/215 
Classificação Orçamentária :30550.10.302.1165.4113 
Natureza de Despesa :4.4.90.52 
Ação / PPA / Orçamento :1165 – Integra Saúde 
Programa do PPA :4113 – Oferta de ações e serviços de MAC Ambulatorial e hospitalar nas unidades 
hospitalares próprias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, providenciará a sua 
publicação, por extrato, no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO CONTROLE 
O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle externo competente, de 
conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente aquisição. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA ALTERAÇÃO 
O presente contrato poderá ser alterado nas formas e condições previstas no artigo 65 da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS CASOS OMISSOS 
O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regulam-se pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/19, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 2434/2005. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FISCAL DO CONTRATO 
O fiscal do contrato bem como o seu respectivo suplente, referente ao presente contrato, serão indicados pelo 
gestor da pasta através de portaria assinada e publicada no Diário Oficial do Estado. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA– DO FORO 
Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com renúncia expressa a outros, 
por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Palmas, aos .......... de .................................... de 2021. 

 

................................ 
PELO CONTRATANTE 

 
 

................................ 
PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS _______________ N.º 000/2021 

 
Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
Decreto Estadual nº 6.081/2020 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 000/2021 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das empresas 
baixo relacionadas e classificadas no certame e demais discriminações, constantes em suas Propostas de 
Preços, anexada aos autos: 
Empresas:  

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

 
01. CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Prazo de validade  
a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respectiva ata, 
conforme o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993. 
1.2. Do local e prazo de entrega 
O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.3. Condições para Contratação: 
a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
b) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente registrado, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
1.4. Condições de Gerais:  
a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. Das Assinaturas: 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
Palmas - TO, _____de ________________de 2021. 
 
Gestor 
 
 
Empresas:  
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CADASTRO DE RESERVA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS _______________ N.º XXX/2021 

 

Empresa:  

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

Nota Explicativa: De acordo com o art. 11, I, II, IV e §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto nº 7.892/13, será incluída na 
ata de registro de preços, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais 
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. Não havendo a formação de cadastro de 
reserva, suprimir o item. 
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MODELOS 

 
 

MODELO 1 
Carta de Correção de Proposta de Preços  

 
CARTA DE CORREÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico nº.: 
Processo: 
Empresa: 
Nota: carta elaborada com base no item 14.3, do Edital. 

Item Unidade Descrição resumida Marca 
Vlr 

Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

      
      
      

Total  
 

__________________________ 
Pregoeiro 
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MODELO 2 
Declaração Unificada 

 
Ref.: Pregão Eletrônico N° ________/2021.  
 
A empresa ______________________, CNPJ nº. _________________, com sede na 
_____________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 
 
1 - (Comprovação do atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) 
Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ); 
(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
2 - (Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação) 
Na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, bem como não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
3 - (Atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93) 
Não existe em meu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de 
Gerência, Administração ou Tomada de Decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei nº 8.666/93. 
 
 

Local, data e assinatura 
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MODELO 3 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
Ref.: Pregão Eletrônico N° ________/2021.  
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as 
penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na definição de ( 
) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal.  

 
 

_____________________ 
Local, data e assinatura 
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